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EXTRATO DE CONTRATOS 
 
 
 
Contrato Nº  : 058/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : C.F Transportadora Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 004/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de transporte escolar de alunos residentes na zona rural do município e que 
se enquadre na Resolução N° 777/2013 – GS/SEED, para atender os alunos matriculados regularmente na educação básica pública da rede estadual 
de ensino 
Vigência     : INÍCIO: 13/05/2024 TÉRMINO: 12/05/2025 
Assinatura   : 13/05/2024 
Valor R$     : 603.735,00 (seiscentos e três mil, setecentos e trinta e cinco reais) 
Dotação      : 104 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000131 
Dotação      : 122 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000000 
Dotação      : 122 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000103 
Dotação      : 135 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000107 
 
Contrato Nº  : 059/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Romair Bueno - EPP 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 004/2024 
Objeto       :O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de transporte escolar de alunos residentes na zona rural do município e que 
se enquadre na Resolução N° 777/2013 – GS/SEED, para atender os alunos matriculados regularmente na educação básica pública da rede estadual 
de ensino 
Vigência     : INÍCIO: 13/05/2024 TÉRMINO: 12/05/2025 
Assinatura   : 13/05/2024 
Valor R$     : 272.406,00 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e seis reais) 
Dotação      : 104 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000131 
Dotação      : 122 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000000 
Dotação      : 122 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000103 
Dotação      : 135 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000107 
 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 022/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 022/2024 
Objeto       : Dedetização e limpeza de caixas d’água 
Vigência     : INÍCIO: 10/05/2024 TÉRMINO: 09/05/2025 
Assinatura   : 10/05/2024 
 
Terceiro Aditivo ao Contrato Nº  : 173/2021 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Sindicato Rural de Tibagi 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência contratual de locação de imóvel comercial, em 12 (doze) 
meses,contados a partir do seu término até a data de 24/06/2025, ficando estabelecido o reajuste de preço em 3,45% (três vírgula quarenta e cinco por 
cento) conforme índice IPCA, para o reequilíbrio econômico financeiro do referido contrato, passando o valor mensal contratual a ser de R$ 3.540,07 
(três mil, quinhentos e quarenta reais e sete centavos), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula segunda do contrato e seu 
aditivo. E fica acrescido ao contrato original o valor de R$42.480,84 (quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), que 
serão pagos mediante as condições descritas na cláusula segunda do contrato original.  
Assinatura   : 14/05/2024 
Dotação      : 295 - 16.001.22.661.2301.2069.3.3.90.30.00.00.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 111/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência dos serviços de licenças de softwares 
dedesenhotécnicoparaatenderàsdemandasdaPrefeituraMunicipaldeTibagi, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 
20/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 22.809,00 (vinte e dois mil, oitocentos e nove reais), que serão pagos mediante as 
condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 14/05/2024 
Dotação      : 15 - 05.002.04.121.0401.2008.3.3.90.40.00.00.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 223/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Ultralicit Comércio de Equipamentos Ltda 
Objeto       : Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual inicialmente fixado. 
Assinatura   : 20/05/2024 
Valor R$     : 14.176,60 (quatorze mil, cento e setenta e seis reais e sessenta centavos) 
Dotação      : 215 - 14.001.10.301.1001.1021.3.3.90.32.00.00.000000 
Dotação      : 269 - 14.002.10.303.1001.2083.3.3.90.32.00.00.000303 
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Aditivo ao Contrato Nº  : 148/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Yamadiesel Comércio de Máquinas Eireli 
Objeto       : Prorrogação do prazo de vigência contratual em 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do seu término até a data de 10/12/2024. 
Assinatura   : 22/05/2024 
 
 

DECRETO 1.266/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 711,27e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 
DECRETA 

 
Art. 1º.Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

711,27(setecentos e onze reais e vinte e sete centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições  

920 Incentivo Benefício Eventual IV 484,88 

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições  

913 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade – Portaria MDS 113/2015 

226,39 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizadoo superávit do exercício anterior 

da fonte 920 – Incentivo Benefício Eventual IV no valor de R$ 470,25, o excesso de arrecadação da fonte 920, conta de receita 

1.3.2.1.01.0.1.04.07.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários – FEAS Benefício Eventual 4 no valor de R$ 14,63, o superávit do exercício 

anterior da fonte 913 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Portaria MDS 113/2015 no valor de R$226,32, o 

excesso de arrecadação da fonte 913, conta de receita 1.3.2.1.01.0.1.04.23.00.00.00– Remuneração de Depósitos Bancários – Vinculados Assistência 

– Média e Alta Complexidadeno valor de R$ 0,07. 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronogramade Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Tibagi, 23 de maiode 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

Republicado por incorreção 
 
 

DECRETO 1.274/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 150.000,00e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 
DECRETA 
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Art. 1º.Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

150.000,00(cento e cinquenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

15 Secretaria Municipal de Transportes  

001 Gerência Administrativa  

26.782.2601.2060 Atividades da Secretaria Municipal de Transportes e Reforma da 
Oficina 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 150.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizadoo superávit do exercício anterior 

da fonte 000 – Recursos Ordinários – Livre no valor de R$ 150.000,00 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronogramade Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Tibagi, 05 de junhode 2024. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 1.275/2024 

 
Abre crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 358.880,00e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 1º e 2º da Lei 3.125, de 05 de junho de 

2024 

 
DECRETA 

 
Art. 1º.Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024,um crédito especial no valor de R$ 358.880,00 

(trezentos e cinquenta e oito mil oitocentos e oitenta reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.2053 Atividades da Gerência Administrativa - SMS  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC29/00-15%) 358.880,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 303 – Saúde Receitas Vinculadas (EC29/00-15%) no valor de R$ 358.880,00. 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronogramade Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Tibagi, 05 de junhode 2024. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 1.276/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 496.107,59e 
dá outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 1º e 2º da Lei 3.123, de 05 de junho de 

2024 

 
DECRETA 

 
Art. 1º.Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

496.107,59 (quatrocentos e noventa e seis mil, cento e sete reais e cinquenta e nove centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão-de-obra  

000 Recursos Ordinários – Livre 342.378,41 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2039 Atividades do Ensino Fundamental  

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão-de-obra  

104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 153.729,18 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 

05 Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão  

002 Gerência de Planejamento Urbano e Informações Georreferenciadas  

04.121.0401.2008 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 8.991,87 

 

 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 7,35 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401.2020 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 114,12 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

003 Gerência de Contabilidade  

04.123.0401.2022 Atividades da Gerência de Contabilidade  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 816,38 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1016 Ampliação e Reforma  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 500,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.1501.2105 Manutenção e Conservação de Prédios Públicos e Equipamentos 
Urbanos 

 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 500,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  
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003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 22.662,90 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 33.219,94 

 

09 Secretaria Municipal de Agricultura  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 100.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 100.000,00 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2039 Atividades do Ensino Fundamental  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 48,66 

104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 153.729,18 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1025 Infraestrutura para Prática de Esportes  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 3.300,60 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2089 Eventos Municipais e Intermunicipais  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 1,00 

 

12 Secretaria Municipal de Turismo  

001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2046 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 1.715,10 

 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.1057 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios Saúde  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 500,00 

 

16 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

001 Assessoria Administrativa  

22.661.2301.2069 Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 20.000,00 

 

19 Secretaria de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1801.2084 Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 0,49 

 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2106 Atividades da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 50.000,00 
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Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronogramade Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Tibagi, 05 de junhode 2024. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – TIBAGIPREV 
 

SOLICITAÇÃO/AVISO DE PROPOSTA COMERCIAL AO TIBAGIPREV 
 

 
Justificativa – Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão de internet via fibra óptica, com IP fixo, para 25 
megas.   
Prazo de entrega/execução: Imediato 
Forma de seleção das propostas: Menor preço 
Forma de pagamento: para 12 meses. 
Solicitamos de propostas: Conforme Lei Nacional 14.133/2021, dá-se publicidade à contratação direta e solicita-se propostas para quaisquer 
fornecedores nacionais que tenham interesse na contratação do objeto acima especificado. As propostas podem ser encaminhadas para o e-mail 
oficial do TIBAGIPREV: tibagiprev@gmail.com 
Tibagi, 06 de junho de 2024. 

 
_________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – TIBAGIPREV 
 

SOLICITAÇÃO/AVISO DE PROPOSTA COMERCIAL AO TIBAGIPREV 
 

 
Justificativa – Objeto: Contratação de prestação de serviço de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, com comodato de 
equipamentos de alarme.  
Prazo de entrega/execução: Imediato 
Forma de seleção das propostas: Menor preço 
Forma de pagamento: para 12 meses. 
Solicitamos de propostas: Conforme Lei Nacional 14.133/2021, dá-se publicidade à contratação direta e solicita-se propostas para quaisquer 
fornecedores nacionais que tenham interesse na contratação do objeto acima especificado. As propostas podem ser encaminhadas para o e-mail 
oficial do TIBAGIPREV: tibagiprev@gmail.com 
Tibagi, 06 de junho de 2024. 

 
_________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – TIBAGIPREV 
 

SOLICITAÇÃO/AVISO DE PROPOSTA COMERCIAL AO TIBAGIPREV 
 

Justificativa – Objeto: Contratação de prestação de serviço de manutenção e assistência técnica nos computadores e nos equipamentos de 
informática, designados por hora técnica.  
Prazo de entrega/execução: Imediato 
Forma de seleção das propostas: Menor preço 
Forma de pagamento: para 12 meses. 
Solicitamos de propostas: Conforme Lei Nacional 14.133/2021, dá-se publicidade à contratação direta e solicita-se propostas para quaisquer 
fornecedores nacionais que tenham interesse na contratação do objeto acima especificado. As propostas podem ser encaminhadas para o e-mail 
oficial do TIBAGIPREV: tibagiprev@gmail.com 
Tibagi, 06 de junho de 2024. 

 
_________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 
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PORTARIA N° 1.740/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/06/2024 

12/06/2024 

São Paulo/SP – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 503,84 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de junho de 2024. 

 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

D E C R E T O   N º   1 2 7 7. 

 
Regulamenta a Lei Municipal n° 3.045, de 10 de agosto de 2023, que dispõe sobre a 
Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no inciso VI do 

artigo nº 66 da Lei Orgânica Municipal, 
 

DECRETA 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), de competência da Prefeitura Municipal de Tibagi, 
nos termos da Lei Federal n° 1.283, de 18 de dezembro de 1950, Lei Federal n° 7.889, de 23 de novembro 1989, e Lei Municipal n° 3.045 de 10 de 
agosto de 2023, será executado pelo Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal, vinculado à Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento. 

 
Art. 2º. A inspeção e a fiscalização Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, serão exercidas em Todo o território do município 

de Tibagi em relação às condições higiênico-sanitárias a serem seguidas por todos os estabelecimentos que se enquadrem no art. 5º deste Decreto. 
 

Art. 3º. A implantação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), obedecerá a estas normas deste Decreto, em consonância com os 
princípios da defesa sanitária animal, às prioridades de Saúde Pública e abastecimento da população. 

 
Art. 4º. Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir as normas deste Decreto, bem como as normas futuras que 

venham a ser implantadas, referentes à Inspeção e a fiscalização Industrial e Sanitária dos estabelecimentos a que se refere o art. 2º deste Decreto. 
 
Parágrafo único. Além desta norma, os atos normativos posteriores, emanados por força deste Decreto poderão abranger as 

seguintes áreas: 
 

I - classificação do estabelecimento; 
II - condições e exigências para registro; como também para as respectivas transferências de propriedade; 
III - higiene dos estabelecimentos; 
IV -  as obrigações dos proprietários, responsáveis e ou seus prepostos; 
V - inspeção "ante" e "post-mortem" dos animais destinados ao abate; 
VI - inspeção e reinspeção de todos os produtos e matérias primas de origem animal, durante as diferentes fases da 
industrialização; 
VII - dos padrões de identidade e qualidade dos produtos; 
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VIII - do registro de produtos, da embalagem, da rotulagem; 
VIX - carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a identificação e demais dizeres a serem impressos nas embalagens 
de outros produtos de origem animal;   
X - análises laboratoriais; 
XI - quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários, para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária 

 
Art. 5º. A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto serão realizadas: 
 

I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao processamento de produtos de 
origem animal; 
II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstas neste Decreto para abate ou industrialização; 
III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, distribuição ou industrialização; 
IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribuição ou industrialização; 
V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou industrialização; 
VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização; e 
VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e 
produtos de origem animal comestíveis, procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados. 
 

Art. 6º. A execução da inspeção e da fiscalização pelo Serviço de Inspeção Municipal isenta o estabelecimento de qualquer outra 
fiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal, para produtos de origem animal. 

 
Art. 7º. Para fins deste Decreto, entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, qualquer instalação industrial na 

qual sejam abatidos ou industrializados animais produtores de carnes e onde sejam obtidos, recebidos, manipulados, beneficiados, industrializados, 
fracionados, conservados, armazenados, acondicionados, embalados, rotulados ou expedidos, com finalidade industrial ou comercial, a carne e seus 
derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados, ou os produtos de abelhas e seus derivados incluídos os 
estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal conforme dispõe a Lei n° 8171, de 1991, e suas normas 
regulamentadoras. 

 
Art. 8º. A inspeção municipal será realizada em caráter permanente ou periódica. 
 
§ 1º A inspeção municipal em caráter permanente consiste na presença do médico veterinário do serviço oficial de inspeção para a 

realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização ante mortem e post mortem, durante as operações de abate das diferentes espécies nos 
estabelecimentos, quais sejam: 

 
I - de açougue (bovinos, búfalos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como animais silvestres 
criados em cativeiro); 
II - de anfíbios; e 
III - de répteis. 

 
§ 2º A inspeção municipal em caráter periódico consiste na presença do serviço oficial de inspeção para a realização dos 

procedimentos de inspeção e fiscalização nos demais estabelecimentos registrados e nas outras instalações industriais de que trata o § 1º, excetuado 
o abate. 

 
§ 3º Os procedimentos de inspeção e fiscalização serão executados conforme ANEXO 9. 

 
CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 
 

Art. 9º. Os estabelecimentos de produtos de origem animal sob inspeção municipal são classificados em: 
 
I - de carne e derivados; 
II - de leite e derivados; 
III - de pescado e derivados; 
IV - de ovos e derivados; 
V - de produtos de abelhas e seus derivados; e 
VI - de armazenagem. 

 
CAPÍTULO III 

DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS 
 

Art. 10. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados e definidos como: 
 

I - abatedouro frigorífico: estabelecimento destinado ao abate dos animais produtores de carne, à recepção, à manipulação, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, dotado de instalações de frio 
industrial, podendo realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e 
a expedição de produtos comestíveis; e 
 
II - unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos: estabelecimento destinado à recepção, à manipulação, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de carne e produtos cárneos, podendo realizar industrialização de 
produtos comestíveis. 

 
CAPÍTULO IV 
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DOS ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERIVADOS 
 

Art. 11. Os estabelecimentos de leite e derivados são assim classificados e definidos: 
 

I - unidade de beneficiamento de leite e derivados: estabelecimento destinado à recepção, ao pré-beneficiamento, ao 
beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano 
direto, facultada a transferência, a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracionamento, a ralação, o acondicionamento, a 
rotulagem, a armazenagem e a expedição de derivados Iácteos, permitida também a expedição de leite fluido a granel de uso 
industrial; 
 
II - granja leiteira: estabelecimento destinado à produção, ao pré-beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano direto, podendo também elaborar 
derivados Iácteos a partir de leite exclusivo de sua produção, envolvendo as etapas de: 

 
a) pré-beneficiamento; 
b) beneficiamento; 
c) manipulação; 
d) fabricação; 
e) maturação; 
f) ralação; 
g) fracionamento; 
h) acondicionamento; 
i) rotulagem; 
j) armazenagem; e  
k) expedição. 
 

III - queijaria: estabelecimento destinado à fabricação de queijos, que envolva as etapas de fabricação, maturação, 
acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição, e que, caso não realize o processamento completo do queijo, 
encaminhe o produto a uma unidade de beneficiamento de leite e derivados; e 
 
IV - posto de refrigeração: estabelecimento intermediário entre as propriedades rurais e as unidades de beneficiamento de leite e 
derivados destinado à seleção, à recepção, à mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao acondicionamento e à 
expedição de leite cru refrigerado, facultada a estocagem temporária do leite até sua expedição. 

 
CAPÍTULO V 

DOS ESTABELECIMENTOS DO PESCADO E DERIVADOS 
 

Art. 12. Os estabelecimentos destinados ao pescado e seus derivados são classificados e definidos em: 
 

I - barco-fábrica: embarcação de pesca destinada à captura ou à recepção, à lavagem, à manipulação, ao acondicionamento, à 
rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado e produtos de pescado, dotada de instalações de frio industrial, que pode 
realizar a industrialização de produtos comestíveis; 
 
II - abatedouro frigorífico de pescado: estabelecimento destinado ao abate de anfíbios e répteis, à recepção, à lavagem, à 
manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, que pode 
realizar: 

 
a) o recebimento; 
b) a manipulação; 
c) a industrialização; 
d) o acondicionamento; 
e) a rotulagem; 
f) a armazenagem; e  
g) a expedição de produtos comestíveis. 
 

III - unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado: estabelecimento destinado à recepção, à lavagem do pescado 
recebido da produção primária, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado e 
de produtos de pescado, que pode realizar também sua industrialização; e 
 
IV - estação depuradora de moluscos bivalves: estabelecimento destinado: 
 

a) à recepção; 
b) à depuração; 
c) ao acondicionamento; 
d) à rotulagem; 
e) à armazenagem; e  
f) à expedição de moluscos bivalves. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS ESTABELECIMENTOS DE OVOS E DERIVADOS 
 

Art. 13. Os estabelecimentos de ovos e derivados são classificados e definidos em: 
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I - granja avícola: estabelecimento destinado à produção, à ovoscopia, à classificação, ao acondicionamento, à rotulagem, à 
armazenagem e à expedição de ovos oriundos, exclusivamente, de produção própria destinada à comercialização direta. 

 
§ 1º É permitida à granja avícola a comercialização de ovos para a unidade de beneficiamento de ovos e derivados. 
 
§ 2º Caso disponha de estrutura e condições apropriadas, é facultada a quebra de ovos na granja avícola, para destinação exclusiva 

para tratamento adequado em unidade de beneficiamento de ovos e derivados, nos termos do disposto neste Decreto e em normas complementares. 
 

II - unidade de beneficiamento de ovos e derivados: estabelecimento destinado: 
 
a) à produção; 
b) à recepção; 
c) à ovoscopia; 
d) à classificação; 
e) à industrialização; 
f) ao acondicionamento; 
g) à rotulagem; 
h) à armazenagem; e  
i) à expedição de ovos e derivados. 
 
§ 1º É facultada a classificação de ovos quando a unidade de beneficiamento de ovos e derivados receber ovos já classificados. 
 
§ 2º Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se, exclusivamente, à expedição de ovos, poderá ser dispensada 

a exigência de instalações para a industrialização de ovos. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS ESTABELECIMENTOS DE PRODUTOS DE ABELHAS E DERIVADOS 

 
Art. 14. Os estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados (unidade de beneficiamento de produtos de abelhas) são àqueles 

destinados à recepção, à classificação, ao beneficiamento, à industrialização, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de 
produtos e matérias-primas pré-beneficiadas provenientes de outros estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados, facultada a extração de 
matérias-primas recebidas de produtores rurais. 

 
Parágrafo único. É permitida a recepção de matéria prima previamente extraída pelo produtor rural, desde que atendido o disposto 

neste Decreto e normas complementares. 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS ESTABELECIMENTOS DE ARMAZENAGEM 

 
Art. 15. Entrepostos de produtos de origem animal: são estabelecimentos destinados exclusivamente à recepção, à armazenagem e 

à expedição de produtos de origem animal comestíveis, que necessitem ou não de conservação pelo emprego de frio industrial, dotado de instalações 
específicas para a realização de reinspeção. 

 
§ 1º Não serão permitidos trabalhos de manipulação, de fracionamento ou de substituição de embalagem primária, permitida a 

substituição da embalagem secundária que se apresentar danificada. 
 
§ 2º É permitida a agregação de produtos de origem animal rotulados para a formação de kits ou conjuntos, que não estão sujeitos a 

registro. 
 

CAPÍTULO IX 
DO REGISTRO DO ESTABELECIMENTO 

 
Art. 16. Para o funcionamento de qualquer estabelecimento que abata ou industrialize produtos de origem animal, obrigatoriamente 

deverá requerer aprovação e registro prévio ao SIM de seus projetos e localização. 
 
Art. 17. Os produtos de origem animal in natura ou derivados, deverão atender aos padrões de identidade e qualidade previstos pela 

legislação em vigor, bem como, ao Código de Defesa do Consumidor. 
 
Art. 18. O registro do estabelecimento no Serviço de Inspeção Municipal isenta o seu registro no Serviço de Inspeção Federal ou 

Estadual. 
 
Art. 19. O processo de obtenção do Registro junto ao SIM, deverá seguir os procedimentos previstos no ANEXO 2 e ser instruído 

com os seguintes documentos: 
 

I – Preencher o documento de registro no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal; 
II – Dados do proprietário; 
III – Dados do responsável técnico (Registro no Conselho de Classe); 
IV – Documentos pessoais do produtor e do responsável técnico (RG e CPF); 
V – Declaração de responsabilidade técnica pelo Órgão Responsável; 
VI – Dados do Estabelecimento; 
VII – Memorial econômico-sanitário e registro dos produtos, contendo informes de acordo com o modelo elaborado pelo 
VIII – CNPJ e contrato social registrado na fundação comercial ou CadPro para agroindústria; 
IX – Contrato de locação/arrendamento, declaração de posse ou domínio, ou registro de imóvel; 
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X – Licenciamento Ambiental emitido por um órgão competente ou estar de acordo com a Resolução do CONAMA no 
XI – Licença Sanitária observando a saúde do trabalhador; 
XII – Procedimento Operacional Padrão (POP/Autocontroles); 
XIII – Croqui dos rótulos de todos os produtos; e 
XIV – Termo de compromisso no qual o estabelecimento concorda em acatar as exigências estabelecidas na legislação do Serviço 
de Inspeção Municipal (S.I.M), sem prejuízo de outras exigências que venham a ser determinadas. 
 

§ 1° Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA no 385/2006 são dispensados de apresentar a Licença 
Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciar suas atividades devem apresentar somente a Licença Ambiental Única. 

 
§ 2º Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as plantas poderão ser substituídas por croquis a serem elaborados por 

engenheiro responsável ou técnicos dos Serviços de Extensão Rural do Estado ou do Município. 
 
§ 3º Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma inspeção prévia das dependências industriais e 

sociais, bem como da água de abastecimento, redes de esgoto, tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno. 
 
§ 4º A título de incentivo caberá ao Poder Executivo, assegurar assistência para os produtores rurais para fins da obtenção do 

registro no serviço de inspeção por meio dos seguintes serviços: 
 

I – Laudo de inspeção prévia do terreno; 
II – Planta baixa de cada pavimento em escala 1:100 ou 1:50, com layout de equipamentos imobiliário e de fluxo de produção e de 
movimentação de colaboradores com setas datada e assinada por engenheiro com registro profissional no CREA; 
III – Planta de fachada e cortes longitudinal e cortes na escala mínima de 1:100. Datado e assinado por engenheiro com registro 
profissional no CREA; 
IV – Memoriais descritivos da construção; e 
V – Laudos de análise da água. 

 
Parágrafo único. É de responsabilidade dos estabelecimentos manter atualizados os documentos solicitados no processo de 

adesão que possuem prazo de validade ou que porventura necessitem de alterações. 
 
Art. 20. Os estabelecimentos a que se refere o art. 9º, ao serem registrados no SIM, receberão um número de registro. 
 
§ 1º Os números de que trata o caput obedecerão à numeração seriada própria e independente, fornecidos pelo SIM. 
 
§ 2º O número de registro constará obrigatoriamente: 
 
I - nos rótulos; 
II - nos certificados; 
III - nos carimbos de inspeção dos produtos; e 
IV - demais documentos julgados necessários. 
 
Art. 21. A aprovação do projeto referido art. 19, incisos II e III, deve ser precedida de vistoria prévia para aprovação de local e 

terreno, e devem ser encaminhados os documentos descritos no ANEXO 2. Após aprovados os projetos, o requerente pode dar início às obras. 
 
Art. 22. Concluídas as obras e instalados os equipamentos, será requerido ao SIM a vistoria de aprovação e autorização para o 

início dos trabalhos. 
 
Parágrafo único. Após deferido, compete ao SIM instalar de imediato a inspeção e fiscalização no estabelecimento. 
 
Art. 23. Satisfeitas as exigências fixadas no presente Decreto, será expedido o "Certificado de Registro", no qual deverá constar: 
 

I - o número do registro; 
II - a razão social, a classificação e a localização do estabelecimento (estado, município, cidade, vila ou povoado); e 
III - outras informações julgadas necessárias. 

 
Art. 24. Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos estabelecimentos registrados e que porventura venham a se registrar, 

tanto de suas dependências como instalações, só poderá ser feita após aprovação prévia dos respectivos projetos, conforme alteração a ser realizada 
no estabelecimento. 

 
Parágrafo único. É de inteira responsabilidade dos proprietários as construções dos estabelecimentos sujeitos à Inspeção 

Municipal, configurando infração a execução dos projetos que não tenham sido previamente aprovados pelo SIM. 
 
Art. 25. Os estabelecimentos já registrados no SIM deverão dispor de Programas de Autocontroles desenvolvidos, implantados, 

mantidos, monitorados e verificados por eles mesmos, contendo registros sistematizados e auditáveis que comprovem o atendimento aos requisitos 
higiênico-sanitários e tecnológicos estabelecidos neste Decreto e em normas complementares, com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade,  
qualidade e a integridade dos seus produtos, desde a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos insumos, até a expedição 
destes. 
 

CAPÍTULO X 
DA TRANSFERÊNCIA 

 
Art. 26. Nenhum estabelecimento previsto neste Decreto pode ser alienado, alugado ou arrendado, sem que, concomitantemente, seja 

feita a transferência do registro junto ao SIM.  
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§ 1º No caso do adquirente, locatário ou arrendatário se negar a promover a transferência, o fato deverá ser imediatamente comunicado 

por escrito ao SIM pelo alienante, locador ou arrendador. 
 
§ 2º Os empresários ou as sociedades empresárias responsáveis por esses estabelecimentos devem notificar os interessados na 

aquisição, na locação ou no arrendamento a situação em que se encontram, durante as fases do processamento da transação comercial, em face das 
exigências deste Decreto. 

 
§ 3º Enquanto a transferência não se efetuar, o empresário e a sociedade empresária em nome dos quais esteja registrado o 

estabelecimento continuarão responsáveis pelas irregularidades que se verifiquem no estabelecimento. 
 
§ 4º No caso do alienante, locador ou arrendante ter feito a comunicação a que se refere o § 1º, e o adquirente, locatário ou arrendatário 

não apresentar, dentro do prazo máximo de trinta dias, os documentos necessários à transferência, será cassado o registro do estabelecimento. 
 
§ 5º Assim que o estabelecimento for adquirido, locado ou arrendado, e for realizada a transferência do registro, o novo empresário, ou a 

sociedade empresária, será obrigado a cumprir todas as exigências formuladas ao anterior responsável, sem prejuízo de outras que venham a ser 
determinadas. 

 
§ 6º As exigências de que trata o § 5º incluem aquelas: 
 
I - relativas ao cumprimento de prazos de: 
 
a) planos de ação; 
b) relatórios de não conformidades; ou 
c) determinações sanitárias de qualquer natureza; e 
 

II - de natureza pecuniária, que venham a ser estabelecidas em decorrência da apuração administrativa de infrações cometidas 
pela antecessora em processos pendentes de julgamento. 

 
Art. 27. O processo de transferência obedecerá, no que for aplicável, o mesmo critério estabelecido para o registro. 

 
 

CAPÍTULO XI 
DO FUNCIONAMENTO E DAS INSTALAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS 

 
Art. 28. O estabelecimento de produtos de origem animal deve dispor das seguintes condições básicas e comuns, respeitadas as 

particularidades tecnológicas cabíveis, sem prejuízo de outros critérios estabelecidos em normas complementares: 
 

I - Localização em pontos distantes de fontes emissoras de mau cheiro e de potenciais contaminantes; 
II - Localização em terreno com área suficiente para circulação e fluxo de veículos de transporte; 
III - Área suficiente para construção de todas as instalações industriais e das demais dependências necessárias para a atividade 
pretendida e perímetro industrial delimitado de modo a não permitir a entrada de pessoas não autorizadas e animais; 
IV - Pavimentação das áreas destinadas à circulação de veículos de transporte de material que evite formação de poeira e 
empoçamentos;    
V - Pavimentação das áreas de circulação de pessoas, recepção e expedição de material que permita lavagem e higienização; 
VI - Dependências, instalações compatíveis com a finalidade, e capacidade do estabelecimento com fluxo operacional apropriados 
para a obtenção, recepção, manipulação, beneficiamento, industrialização, fracionamento, conservação, acondicionamento, 
embalagem, rotulagem, armazenamento ou expedição de matérias-primas e produtos comestíveis ou não comestíveis; 
VII - Pé-direito com altura suficiente para permitir a disposição adequada dos equipamentos, permitindo boas condições de 
temperatura, ventilação e iluminação de forma a atender às condições higiênico-sanitárias e tecnológicas específicas para suas 
finalidades; 
VIII - Pisos impermeabilizados com material resistente e de fácil higienização, construídos de forma a facilitar a coleta das águas 
residuais e a sua drenagem para seus efluentes sanitários e industriais;   
IX - Paredes e separações lisas, de cor clara, revestidas ou impermeabilizadas, de fácil limpeza e desinfecção; 
X - Forro impermeável, constituído de material resistente, de fácil limpeza e desinfecção nas dependências onde se realizem 
trabalhos de recepção, manipulação e preparo de matérias-primas e produtos comestíveis; 
 

Parágrafo único. As salas de abates ficam dispensadas das especificações descritas no inciso X nos casos em que o telhado 
proporcionar uma perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e assegurar uma adequada higienização, a critério do SIM. 

 
XI - Janelas, portas e demais aberturas constituídas de materiais impermeáveis, resistentes, de fácil limpeza e desinfecção; 
XII - Todas as aberturas para a área externa devem ser dotadas de telas milimétricas à prova de vetores e pragas ou dispositivos 
de fechamento automático;   
XIII - É proibida a utilização de materiais do tipo elemento vazado ou cobogós na construção total ou parcial de paredes, exceto na 
sala de máquinas e depósito de produtos químicos, bem como é proibida a comunicação direta entre dependências industriais e 
residenciais.  
XIV - dispor de iluminação natural e artificial abundantes, bem como de ventilação adequada e suficiente em todas as 
dependências; 
 

a) a iluminação artificial deve ser realizada com uso de luz fria.               
b) as lâmpadas localizadas sobre a área de manipulação de matéria-prima, de produtos e de armazenamento de embalagens, 

rótulos e ingredientes devem estar protegidas contra rompimentos ou serem de LED. 
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c) é proibida a utilização de luz colorida que mascare ou produza falsa impressão quanto a coloração dos produtos ou que dificulte a 
visualização de sujidades. 

d) devem ser instalados exaustores ou sistema para climatização do ambiente quando a ventilação natural não for suficiente para 
evitar condensações, desconforto térmico ou contaminações. 

e) é proibida a instalação de ventiladores nas áreas de processamento.  
  

XV - Equipamentos ou instrumentos de controle de processo de fabricação calibrados e aferidos e considerados necessários para 
o controle técnico e sanitário da produção; 
XVI - Barreiras sanitárias com cobertura em todos os pontos de acesso à área de produção. 
 

Parágrafo único. A barreira sanitária deve possuir lavador de botas, pias com torneiras de fechamento sem contato manual, sabão 
liquido inodoro e neutro, toalhas descartáveis de papel não reciclado ou dispositivo automático de secagem de mãos, cestas coletoras de papel com 
tampa acionadas sem contato manual e substância sanitizante. 

 
XVII - Pias para a higienização de mãos nas áreas de produção com torneiras de fechamento sem contato manual, sabão liquido 
inodoro e neutro, toalhas descartáveis de papel não reciclado ou dispositivo automático de secagem de mãos, cestas coletoras de 
papel com tampa acionadas sem contato manual e substância sanitizante. 
XVIII - Os esterilizadores utilizados para a desinfecção constante de facas; fuzis (chairas); serras; e demais instrumentos de 
trabalho, quando usados, devem possuir carga completa de água limpa e ter a temperatura conforme legislação vigente. 
XIX - Equipamentos, mesas, recipientes e utensílios impermeáveis, resistentes à corrosão, de fácil higienização, atóxicos e que 
não permitam o acúmulo de resíduos; 
 

a) devem ser alocados obedecendo a um fluxo operacional racionalizado que evite contaminação cruzada. 
b) devem ser instalados em número suficiente, com dimensões e especificações técnicas compatíveis com o volume de produção e 

particularidades dos processos produtivos do estabelecimento. 
c) devem ter afastamento suficiente, entre si e demais elementos das dependências, para permitir os trabalhos de inspeção 

sanitária, limpeza e desinfecção. 
 

XX - Dispor de locais e equipamentos que possibilitem a realização das atividades de inspeção e de fiscalização sanitárias; 
XXI - Dispor de dependência ou setor para higienização de recipientes utilizados no transporte de matérias-primas e produtos; 
XXII - Local e equipamento adequados, ou serviço terceirizado, para higienização dos uniformes utilizados pelos funcionários. 
XXIII - Dependências ou locais apropriados para armazenagem de ingredientes, aditivos, coadjuvantes de tecnologia, embalagens, 
rotulagem, materiais de higienização, produtos químicos e substâncias utilizadas no controle de pragas; 
XXIV - Dispor instalações de frio industrial e dispositivos de controle de temperatura nos equipamentos resfriadores e 
congeladores, nos túneis, nas câmaras, nas antecâmaras e nas dependências de trabalho industrial; 
XXV - Área de recepção e expedição com projeção de cobertura com prolongamento suficiente para proteção das operações nela 
realizadas; 
XXVI - dispor de água potável em quantidade suficiente à produção higiênica dos produtos de origem animal, mantendo sistema de 
cloração ou tratamento de água; 
 

a) dispor de água quente para usos diversos e suficientes às necessidades do estabelecimento 
b) dispor de rede de abastecimento de água com instalações para armazenamento e distribuição, em volume suficiente para atender 

às necessidades industriais e sociais. 
 

XXVII - dispor de rede de esgoto e sistema de tratamento de águas servidas, conforme normas estabelecidas pelo órgão 
competente: 
 

a) as redes de esgoto sanitário e industrial devem ser independentes e exclusivas para o estabelecimento. 
b) nas redes de esgotos devem ser instalados dispositivos que evitem refluxo de odores e entrada de roedores e outras pragas. 
c) é proibida a instalação de rede de esgoto sanitário junto a paredes, pisos e tetos da área industrial. 
d) as águas residuais não podem desaguar diretamente na superfície do terreno e seu tratamento deve atender às normas 

específicas em vigor. 
e) todas as dependências do estabelecimento devem possuir canaletas ou ralos para captação de águas residuais, exceto nas 

câmaras frias. 
f) os pisos de todas as dependências do estabelecimento devem contar com declividade suficiente para escoamento das águas 

residuais.    
                         

XXVIII - dispor de sanitários e vestiários em número estabelecido em legislação específica. 
 
a) quando os sanitários e vestiários não forem contíguos ao estabelecimento, o acesso deverá ser pavimentado e não deve passar 

por áreas que ofereçam risco de contaminação de qualquer natureza. 
b) os vestiários devem ser equipados com dispositivos para guarda individual de pertences que permitam separação da roupa 

comum dos uniformes de trabalho. 
c) os sanitários devem ser providos de vasos sanitários com tampa, papel higiênico, pias, toalhas descartáveis de papel não 

reciclado ou dispositivo automático de secagem de mãos, sabão líquido inodoro e neutro, cestas coletoras de papeis com tampa acionadas sem 
contato manual. 

d) é proibida a instalação de vaso sanitário do tipo "turco". 
e) é proibido o acesso direto entre as instalações sanitárias e as demais dependências do estabelecimento. 
 

XXIX - A sala de máquinas, quando existente, deve dispor de área suficiente, dependências e equipamentos segundo a 
capacidade e finalidade do estabelecimento. 
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Parágrafo único. Quando localizada no prédio industrial, deverá ser separada de outras dependências por paredes inteiras, exceto 
em postos de refrigeração. 

 
XXX - dispor de dependência de uso exclusivo para produtos não comestíveis e condenados, devendo esta ser construída com 
paredes até o teto, sem comunicação direta com as dependências que manipulem produtos comestíveis; 
 
XXXI - os veículos de transporte de produtos de origem animal, deverão ser providos de meios para produção ou manutenção de 
frio, observando-se as demais exigências regulamentares; 
 

Art. 29. Os estabelecimentos de carnes e derivados, respeitadas as particularidades tecnológicas cabíveis, também devem dispor 
de: 

 
I - instalações e equipamentos para recepção e acomodação dos animais, com vistas ao atendimento dos preceitos de bem-estar 
animal, localizados a uma distância que não comprometa a inocuidade dos produtos; 
II - instalações específicas para exame e isolamento de animais doentes ou com suspeita de doença; 
III - instalação específica para necropsia com forno crematório anexo, autoclave ou outro equipamento equivalente, destinado à 
destruição dos animais mortos e de seus resíduos; 
IV - instalações e equipamentos para higienização e desinfecção de veículos transportadores de animais; e 
V - instalações e equipamentos apropriados para recebimento, processamento, armazenamento e expedição de produtos não 
comestíveis, quando necessário. 
 

Parágrafo único. No caso de estabelecimentos que abatem mais de uma espécie, as dependências devem ser construídas de 
modo a atender às exigências técnicas específicas para cada espécie, sem prejuízo dos diferentes fluxos operacionais. 

 
Art. 30. Os estabelecimentos de pescado e derivados, respeitadas as particularidades tecnológicas cabíveis, também devem dispor 

de: 
 

I - cobertura que permita a proteção do pescado durante as operações de descarga nos estabelecimentos que possuam cais ou 
trapiche; 
II - câmara de espera e equipamento de lavagem do pescado nos estabelecimentos que o recebam diretamente da produção 
primária; 
III - local para lavagem e depuração dos moluscos bivalves, tratando-se de estação depuradora de moluscos bivalves; e 
IV - instalações e equipamentos específicos para o tratamento e o abastecimento de água do mar limpa, quando esta for utilizada 
em operações de processamento de pescado, observando os parâmetros definidos pelo órgão competente. 

 
Parágrafo único. Os barcos-fábrica devem atender às mesmas condições exigidas para os estabelecimentos em terra, no que for 

aplicável. 
 
Art. 31. Os estabelecimentos de ovos e derivados, respeitadas as particularidades tecnológicas cabíveis de cada estabelecimento, 

também devem dispor de instalações e equipamentos para a ovoscopia e para a classificação dos ovos. 
 
Art. 32. Os estabelecimentos de leite e derivados, respeitadas as particularidades tecnológicas cabíveis, também devem dispor de: 
 

I - instalações e equipamentos para a ordenha, separados fisicamente das dependências industriais, no caso de granja leiteira; e 
II - instalações de ordenha separadas fisicamente da dependência para fabricação de queijo, no caso das queijarias. 

 
Parágrafo único. Quando a queijaria não realizar o processamento completo do queijo, a unidade de beneficiamento de leite e 

derivados será corresponsável por garantir a inocuidade do produto por meio da implantação e do monitoramento de programas de sanidade do 
rebanho e de programas de autocontrole.  

 
Art. 33. Será permitida a armazenagem de produtos de origem animal comestíveis de natureza distinta em uma mesma câmara, 

desde que seja feita com a devida identificação, que não ofereça prejuízos à inocuidade e à qualidade dos produtos e que haja compatibilidade em 
relação à temperatura de conservação, ao tipo de embalagem ou ao acondicionamento. 

 
Art. 34. Será permitida a utilização de instalações e equipamentos destinados à fabricação ou ao armazenamento de produtos de 

origem animal para a elaboração ou armazenagem de produtos que não estejam sujeitos à incidência de fiscalização de que trata a Lei nº 1.283, de 
1950, desde que não haja prejuízo das condições higiênico-sanitárias e da segurança dos produtos sob inspeção municipal, ficando a permissão 
condicionada à avaliação os perigos associados a cada produto. 

 
Parágrafo único. Nos produtos de que trata o caput não podem ser utilizados os carimbos oficiais do S.I.M. 
 
Art. 35. As exigências referentes à estrutura física, às dependências e aos equipamentos dos estabelecimentos agroindustriais de 

pequeno porte de produtos de origem animal estão incluídas no RIISPOA, Decreto nº 10.468, de 18 de agosto de 2020 e são utilizadas pelo Serviço de 
Inspeção Municipal de Tibagi, observado o risco mínimo de disseminação de doenças para saúde animal, de pragas e de agentes microbiológicos, 
físicos e químicos prejudiciais à saúde pública e aos interesses dos consumidores. 
 

CAPÍTULO XII 
DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA 

 
Art. 36. A inspeção "ante" e "post-mortem", bem como a inspeção de produtos de origem animal e seus derivados, deverão atender, no 

que couber, quanto a sua forma e condições, as disposições a ela relativas, previstos no Decreto Federal n° 9.013, de 29 de março de 2017, e 
alterações.   
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Parágrafo único. Devem ser observadas, ainda, demais legislações vigentes referentes a inspeção higiênico-sanitária dos produtos de 
origem animal. 
 

CAPÍTULO XIII 
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS E COLABORADORES 

 
Art. 37. Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão assegurar que todas as etapas de fabricação dos produtos de origem 

animal sejam realizadas de forma higiênica, a fim de se obter produtos que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem risco à saúde, à 
segurança e ao interesse do consumidor. 

 
Art. 38. As instalações, os equipamentos e os utensílios dos estabelecimentos devem ser mantidos em condições de higiene antes, 

durante e após a realização das atividades industriais. 
 
§ 1º Os procedimentos de higienização devem ser realizados regularmente e sempre que necessário, respeitando-se as 

particularidades de cada setor industrial, de forma a evitar a contaminação dos produtos de origem animal. 
 
§ 2º Fica proibido nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos de matérias-primas, produtos e insumos, o emprego 

de produtos para a higienização não aprovados pelo órgão regulador da saúde. 
 
Art. 39. Os funcionários devem realizar a antisséptica das mãos antes de entrar no ambiente de trabalho, sempre que necessário: 
 
I - durante a manipulação; e 
II - na saída de sanitários. 
 
Art. 40. Os estabelecimentos devem possuir programa eficaz e contínuo de controle integrado de pragas e vetores. 
 
§ 1º Não é permitido o emprego de substâncias não aprovadas pelo órgão regulador da saúde para o controle de pragas nas 

dependências destinadas à manipulação e nos depósitos de matérias-primas, produtos e insumos. 
 
§ 2º Quando utilizado, o controle químico deve ser executado por empresa especializada ou por pessoal capacitado, conforme 

legislação específica, e com produtos aprovados pelo órgão regulador da saúde. 
 
Art. 41. É proibida a presença de qualquer animal alheio ao processo industrial nos estabelecimentos elaboradores de produtos de 

origem animal. 
 
Art. 42. Para o desenvolvimento das atividades industriais, todos os funcionários devem usar uniformes apropriados e higienizados. 
 
§ 1º Os funcionários que trabalhem na manipulação e, diretamente, no processamento de produtos comestíveis devem utilizar 

uniforme na cor branca ou outra cor clara que possibilite a fácil visualização de possíveis contaminações. 
 
§ 2º É proibida a circulação dos funcionários uniformizados entre áreas de diferentes riscos sanitários ou fora do perímetro industrial. 
 
§ 3º Os funcionários que trabalhem nas demais atividades industriais ou que executem funções que possam acarretar contaminação 

cruzada ao produto devem usar uniformes diferenciados por cores. 
 
Art. 43. É proibido a todas as pessoas, dentro de qualquer dependência de trabalho, no estabelecimento: 
 

I - fazer qualquer refeição nos locais de trabalho; 
II - depositar produtos, objetos e materiais estranhos à finalidade a que se destina a dependência; 
III - guardar roupas de qualquer natureza; e 
IV - fumar, cuspir ou escarrar. 
 

Art. 44. As empresas devem apresentar ao S.I.M, para devida apreciação os programas de autocontrole, sendo da responsabilidade 
da empresa o seu desenvolvimento e implementação desses programas na indústria, conforme ANEXO 6. 

 
Art. 45. As instalações de recepção, os alojamentos de animais vivos e os depósitos de resíduos industriais devem ser higienizados 

regularmente e sempre que necessário. 
 
Art. 46. As matérias-primas, os insumos e os produtos devem ser mantidos em condições que previnam contaminações durante 

todas as etapas de elaboração, desde a recepção até a expedição, incluído o transporte. 
 
Art. 47. É proibido o uso de utensílios que, pela sua forma ou composição, possam comprometer a inocuidade da matéria-prima ou 

do produto durante todas as etapas de elaboração, desde a recepção até a expedição, incluído o transporte. 
 
Art. 48. O responsável pelo estabelecimento deve implantar procedimentos para garantir que os funcionários que trabalhem ou 

circulem em áreas de manipulação não sejam portadores de doenças que possam ser veiculadas pelos alimentos. 
 
§ 1º Deve ser apresentada comprovação médica atualizada, sempre que solicitada, de que os funcionários não apresentam doenças 

que os incompatibilizem com a fabricação de alimentos. 
 
§ 2º No caso de constatação ou suspeita de que o manipulador apresente alguma enfermidade ou problema de saúde que possa 

comprometer a inocuidade dos produtos, ele deverá ser afastado de suas atividades. 
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Art. 49. A água de abastecimento deve atender aos padrões de potabilidade de acordo com legislação vigente. 
 
Art. 50. Os reservatórios de água devem ser protegidos de contaminação externa e higienizados regularmente e sempre que for 

necessário. 
 
Art. 51. As fábricas de gelo e os silos utilizados para seu armazenamento devem ser regularmente higienizados e protegidos contra 

contaminação. 
 
Parágrafo único. O gelo utilizado na conservação do pescado deve ser produzido a partir de água potável ou de água do mar limpa. 
 
Art. 52. Os recipientes utilizados para acondicionamento de produtos condenados ou não comestíveis devem ser de cor vermelha 

ou identificados de forma a evitar o uso com produtos comestíveis. 
 
Art. 53. É proibida a guarda de materiais estranhos ao processo em qualquer local da indústria. 
 
Art. 54. É proibida a utilização de qualquer dependência dos estabelecimentos como residência. 
 
Art. 55. Torna-se obrigatório higienizar, sempre que necessário, os instrumentos de trabalho. 
 
Art. 56. É obrigatória a higienização dos recipientes, dos veículos transportadores de matérias-primas e produtos e dos vasilhames 

antes da sua devolução. 
 
Art. 57. As câmaras frigoríficas, antecâmaras, túneis de congelamento e equipamentos resfriadores e congeladores devem ser 

regularmente higienizados. 
 
Art. 58. Nos ambientes nos quais há risco imediato de contaminação de utensílios e equipamentos, é obrigatória a existência de 

dispositivos ou mecanismos que promovam a sanitização com água renovável à temperatura mínima de 82,2º C (oitenta e dois inteiros e dois décimos 
de graus Celsius) ou outro método com equivalência reconhecida pelo SIM. 

 
Art. 59. O S.I.M determinará, sempre que necessário, melhorias e reformas nas instalações e nos equipamentos, de forma a mantê-

los em bom estado de conservação e funcionamento, e minimizar os riscos de contaminação. 
 
Art. 60. É vedada a entrada de pessoas estranhas às atividades, salvo quando devidamente uniformizadas e autorizadas pelo 

estabelecimento. 
 

CAPÍTULO XIV 
DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS 

 
Art. 61. Os responsáveis pelos estabelecimentos ficam obrigados a: 
 

I - atender ao disposto neste Decreto e em normas complementares; 
II - disponibilizar, sempre que necessário, nos estabelecimentos sob inspeção em caráter permanente, o apoio administrativo e o 
pessoal para auxiliar na execução dos trabalhos de inspeção post mortem, conforme normas complementares; 
III - disponibilizar instalações, equipamentos e materiais julgados indispensáveis aos trabalhos de inspeção e fiscalização; 

 
§ 1º Os materiais e os equipamentos necessários às atividades de inspeção fornecidos pelos estabelecimentos constituem 

patrimônio destes mas ficarão à disposição e sob a responsabilidade do SIM local. 
 

IV - fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM, até o décimo dia útil de cada mês subsequente ao transcorrido e sempre 
que solicitado; 
V - manter atualizados: 

 
a) os dados cadastrais de interesse do SIM; e 
b) o projeto aprovado 
 

VI - quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, comunicar ao SIM a realização de atividades de 
abate e o horário de início e de provável conclusão, com antecedência de, no mínimo, setenta e duas horas; 
VII - fornecer o material, os utensílios e as substâncias específicos para os trabalhos de coleta, acondicionamento e inviolabilidade 
e remeter as amostras fiscais aos laboratórios; 
VIII - arcar com o custo das análises fiscais; 
IX - manter locais apropriados para recepção e guarda de matérias-primas e de produtos sujeitos à reinspeção e para sequestro de 
matérias-primas e de produtos suspeitos ou destinados ao aproveitamento condicional; 
X - fornecer as substâncias para a desnaturação ou realizar a descaracterização visual permanente de produtos condenados, 
quando não houver instalações para sua transformação imediata; 
XI - dispor de controle de temperaturas das matérias-primas, dos produtos, do ambiente e do processo tecnológico empregado, 
conforme estabelecido em normas complementares; 
XII - manter registros auditáveis da recepção de animais, matérias-primas e insumos, especificando procedência, quantidade e 
qualidade, controles do processo de fabricação, produtos fabricados, estoque, expedição e destino; 
XIII - manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das atividades do estabelecimento; 
XIV - garantir o acesso de representantes do SIM à todas as instalações do estabelecimento para a realização dos trabalhos de 
inspeção, fiscalização, supervisão, auditoria, coleta de amostras, verificação de documentos e outros procedimentos inerentes a 
inspeção e a fiscalização industrial e sanitária previstos neste Decreto e em normas complementares; 
XV - dispor de programa de recolhimento dos produtos por ele elaborados e eventualmente expedidos, nos casos de: 
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a) constatação de não conformidade que possa incorrer em risco à saúde; e 
b) adulteração; 
 

XVI - realizar os tratamentos de aproveitamento condicional, de destinação industrial ou a inutilização de produtos de origem 
animal, em observância aos critérios de destinação estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares, e manter 
registros auditáveis de sua realização; 
XVII - manter as instalações, os equipamentos e os utensílios em condições de manutenção adequadas para a finalidade a que se 
destinam; 
XVIII - disponibilizar nos estabelecimentos sob caráter de inspeção periódica, local reservado para uso do SIM durante as 
fiscalizações; 

XIX - comunicar ao SIM: 
 
a) com antecedência de, no mínimo, cinco dias úteis, a pretensão de realizar atividades de abate em dias adicionais à sua 

regularidade operacional, com vistas à avaliação da autorização, quando se tratar de estabelecimento sob caráter de inspeção permanente; 
b) sempre que requisitado, a escala de trabalho do estabelecimento, que conterá a natureza das atividades a serem realizadas e os 

horários de início e de provável conclusão, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter periódico ou, quando se tratar de 
estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, para as demais atividades, exceto de abate; e 

c) a paralisação ou o reinício, parcial ou total, das atividades industriais; e 
 

XX - No caso de cancelamento de registro, o estabelecimento ficará obrigado a inutilizar, sob supervisão do SIM, a rotulagem 
existente em estoque. 
XXI - atender os procedimentos estabelecidos nos anexos deste decreto. 

 
CAPÍTULO XV 

DO REGISTRO DO PRODUTO, DA ROTULAGEM E DA EMBALAGEM 
 

Art. 62. Todo produto de origem animal comestível produzido no município de Tibagi, sob inspeção e fiscalização do Serviço de 
Inspeção Municipal, deve ser registrado no Serviço de Inspeção Municipal. 

 
§ 1º O registro de que trata o caput abrange a formulação, o processo de fabricação e o rótulo. 
 
§ 2º O SIM poderá isentar de registro os produtos que estejam definidos como isentos de registro em normas federais. 
 
Art. 63. As solicitações para aprovação do registro ou alteração de produtos serão encaminhadas ao SIM, de acordo com o ANEXO 

3.  
 
Art. 64. Para o registro dos produtos deverão ser atendidos aos critérios e parâmetros dos produtos e seus respectivos processos 

de fabricação definidos em regulamento técnico específico ou em norma complementar. 
 
Art. 65. Para os produtos cujos padrões ainda não estejam referenciados em RTIQ ou outra legislação vigente, deverá ser avaliado 

conforme procedimento descrito no ANEXO 3.  
 
Art. 66. Todos os ingredientes, aditivos e outros produtos que venham a compor qualquer tipo de produto de origem animal, deverão 

ter aprovação nos órgãos competentes. 
 
Art 67. A numeração do registro dos produtos será fornecida pelo estabelecimento solicitante, com numeração crescente e 

sequencial de 3 (três) dígitos, seguido do número de registro do estabelecimento junto ao SIM. 
 
Art. 68. Todos os produtos de origem animal expedidos devem estar identificados por meio de rótulos registrados, de acordo com:  
 

I - este Decreto; 
II - o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade (RTIQ) de cada produto; e 
III - as normas dos órgãos reguladores. 

 
Parágrafo único. Entende-se por rótulo ou rotulagem, toda inscrição, legenda, imagem e toda matéria descritiva ou gráfica que 

esteja escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, litografada ou colada sobre a embalagem ou contentores do produto de origem 
animal destinado ao comércio, com vistas à identificação. 

 
Art. 69. Entende-se por "embalagem" o invólucro ou recipiente destinado a proteger, acomodar e preservar materiais destinados à 

(ao): 
 
I - exposição; 
II - embarque; 
III - transporte; e  
IV - armazenagem. 
 
Art. 70. Os produtos de origem animal devem ser acondicionados ou embalados em recipientes ou continentes que confiram a 

necessária proteção, atendidas as características específicas do produto e as condições de armazenamento e transporte.   
 
§ 1º O material utilizado para a confecção das embalagens que entram em contato direto com o produto deve ser previamente 

autorizado pelo órgão regulador da saúde.         
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§ 2º Quando houver interesse sanitário ou tecnológico, de acordo com a natureza do produto, pode ser exigida embalagem ou 
acondicionamento específico. 

 
Art. 71. É permitida a reutilização de recipientes para o envase ou o acondicionamento de produtos e de matérias-primas utilizadas 

na alimentação humana quando íntegros e higienizados. 
 
Parágrafo único. É proibida a reutilização de recipientes que tenham sido empregados no acondicionamento de produtos ou de 

matérias-primas de uso não comestível, para o envase ou o acondicionamento de produtos comestíveis. 
 
Art. 72. As ações de prevenção e combate à fraude de caráter econômico a serem executadas pelo SIM devem atender os critérios 

estabelecidos pela legislação vigente, conforme disposto no ANEXO 5. 
 
Parágrafo único. Em casos de fraudes, adulterações e falsificações ou outras situações que julgar necessário, o S.I.M poderá 

instaurar um Regime Especial de Fiscalização (REF), seguindo o ANEXO 5. 
 

CAPÍTULO XVI 
DO CARIMBO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

 
Art. 73. Fica criado no âmbito do Município, o carimbo de Inspeção Municipal, para uso exclusivo no Serviço de Inspeção Municipal. 
 
Art. 74. O carimbo de inspeção representa a marca oficial do SIM e constitui a garantia de que o produto é procedente de estabelecimento 

inspecionado e fiscalizado pelo Serviço de Inspeção Municipal. 
 
Art. 75. O número de registro do estabelecimento deve ser identificado no carimbo oficial cujos formatos, dimensões e empregos são 

fixados neste Decreto. 
 
Art. 76. Para fins deste Decreto, ficam definidos os seguintes modelos de carimbos do Serviço de Inspeção Municipal, com a 

padronização gráfica que segue ANEXO 10: 
 
I – modelo 1: 
 
a) dimensões: 2,5 cm (dois centímetros e meio) de diâmetro; 
b) forma: Hexagonal regular com a base na horizontal; 
c) dizeres: Na parte interna do hexágono contendo a palavra “Secretaria Municipal da Agricultura” escrita em uma 

semicircunferência na parte superior, abaixo as iniciais “S.I.M”, a palavra “Registro sob n°”, o número do registro do Estabelecimento e abaixo a palavra 
“Tibagi-PR”, representam os elementos básicos que identificam a autenticidade do “Carimbo Oficial da Inspeção Municipal”, letra de forma "Arial"; e 

d) uso: Embalagens e rótulos de produtos comestíveis de até 1,0 Kg (um quilograma). 
 

II – modelo 2: 
 
a) dimensões: 3,5cm (três centímetros e meio) de diâmetro; 
b) forma: Hexágono regular com a base na horizontal; 
c) dizeres: As iniciais “S.I.M”, a palavra “INSPECIONADO”, o número do registro do Estabelecimento e abaixo a palavra “Tibagi-PR” 

acompanhando a base inferior do carimbo, letra de forma "Arial"; e 
d) uso: Embalagens e rótulos de produtos comestíveis com mais de 1,0 Kg (um quilograma). Constar a frase: “Registro no Serviço de 

Inspeção Municipal de Tibagi sob o nº ____/____”. 
 
III – modelo 3: 
 
a) dimensões: 7,5 (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco centímetros e meio) de altura; 
b) forma: Hexágono regular com a base na horizontal; 
c) dizeres: As iniciais “S.I.M”, a palavra “INSPECIONADO”, o número do registro do Estabelecimento e abaixo a palavra “Tibagi-PR” 

acompanhando a base inferior do carimbo, letra de forma "Arial"; e 
d) uso: carcaças de bovinos, búfalos, suínos, ovinos e caprinos em condições de consumo em natureza, externamente sobre as 

carcaças ou sobre os quartos das carcaças; e 
e) a tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila. 
 
IV – modelo 4: 
 
a) dimensões: 7,5 (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco centímetros e meio) de altura; 
b) forma: Hexágono regular com a base na horizontal; 
c) dizeres: A palavra “APROVEITAMENTO CONDICIONAL” e letra de forma "Arial"; 
d) uso: Para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de produtos submetidos aos processos de esterilização pelo 

calor, de salga, de cozimento, de tratamento pelo frio ou de fusão pelo calor. Deve ser aplicado externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos 
das carcaças; e 

e) A tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila. 
 
Art. 77. As carcaças de aves e outros pequenos animais de consumo serão isentas de carimbo direto no produto, devendo estas serem 

embaladas e rotuladas conforme determinações deste decreto. 
 
Art. 78. O carimbo de Inspeção Municipal é a identificação oficial usada unicamente em estabelecimento sujeito a fiscalização do Serviço 

de Inspeção Municipal, constituindo o sinal de garantia de que o produto foi inspecionado pela autoridade competente do município. 
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Art. 79. O carimbo de Inspeção Municipal obedecerá exatamente à descrição e os modelos mencionado neste Decreto, devendo respeitar: 
 

I - as dimensões; 
II - a forma;  
III - os dizeres; 
IV - o tipo; e 
V - a cor única a serem usados nos estabelecimentos fiscalizados pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

 
Art. 80. O carimbo utilizado no abate deve ficar sob a guarda do Serviço de Inspeção Municipal. 
 
Art. 81. Os carimbos destinados às carcaças de animais, obrigatoriamente deverão ser confeccionados em material de aço inox ou outro 

material higienizável, comprovadamente adequado para contato direto com alimento. 
 

CAPÍTULO XVII 
DAS ANÁLISES LABORATORIAIS 

 
Art. 82. As matérias-primas, os produtos de origem animal e toda e qualquer substância que entre em suas elaborações, estão sujeitos a 

análises físicas, microbiológicas, físico-químicas e demais análises que se fizerem necessárias. 
 
§ 1º Sempre que o S.I.M julgar necessário, realizará a coleta de amostra fiscal para análises laboratoriais.     
 
§ 2º É de responsabilidade do Serviço de Inspeção Municipal o envio das amostras fiscais para serem analisadas em laboratórios 

autorizados pelo S.I.M.  
 
§ 3º Os estabelecimentos não vão arcar com os custos das análises fiscais, ficando às custas da Prefeitura Municipal de Tibagi. 
 
§ 4º O resultado do laudo laboratorial fiscal deverá ser encaminhado, pelo laboratório autorizado pelo S.I.M, ao médico veterinário fiscal do 

S.I.M, imediatamente após a liberação. 
 
Art. 83. As amostras para análises devem ser coletadas, manuseadas, acondicionadas, identificadas e transportadas de modo a garantir a 

manutenção de sua integridade física e conferir conservação adequada ao produto. 
 
Parágrafo único. A autenticidade das amostras deve ser garantida pela autoridade competente que estiver procedendo à coleta. 
 
Art. 84. A coleta de amostras para análises oficial é obrigatória e definida pelo responsável do S.I.M, onde devem seguir os padrões de 

coleta descritos no ANEXO 4. 
 
Parágrafo único. A coleta de amostra de matéria-prima, de produto ou de qualquer substância que entre em sua elaboração e de água de 

abastecimento para análise fiscal deve ser efetuada por servidores do SIM, devendo seguir os procedimentos de coleta descritos no ANEXO 4. 
 
Art. 85. O estabelecimento deve realizar controle de seu processo produtivo, por meio de análises físicas, microbiológicas, físico-químicas 

e demais análises que se fizerem necessárias para a avaliação da integridade das matérias-primas e dos produtos de origem animal previstos em seu 
programa de autocontrole. 

 
Parágrafo único. O programa de que trata o caput tem por base métodos com reconhecimento técnico e científico comprovados, e dispõe 

de evidências auditáveis que comprovem a efetiva realização do referido controle. 
 

CAPÍTULO XVIII 
DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 86. As infrações ao presente Decreto serão julgadas, em conformidade com a Lei Federal n

o
 7.889, de 23 de novembro de 1989, e, 

quando for o caso, mediante responsabilidade civil e criminal. 
 
Parágrafo único.  As infrações citadas no caput serão processadas conforme formulários contidos no ANEXO 7. 
 
Art. 87. Consideram-se infrações: 
 

I - atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/POA no exercício de suas funções, visando impedir, dificultar ou 
burlar os trabalhos de fiscalização; 
II - desacato, suborno, ou simples tentativa; 
III - informações inexatas sobre dados estatísticos referentes à quantidade, à qualidade e à procedência dos produtos; e 
IV - qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou indiretamente interesse ao S.I.M/POA. 
V- O infrator que descumprir as disposições previstas nesta Lei será punido em caráter administrativo. 

 
§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada 

ou cumulativamente, as seguintes sanções ao infrator: 
 

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé; 
II - multa, que varia entre 1 e 200 (UFM's), nos casos não compreendidos no inciso I; 
III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem animal, quando não 
apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados; 
IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso de embaraço à ação 
fiscalizadora; 
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V - interdição, total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou 
se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias 
adequadas; e 
VI - cancelamento do registro do estabelecimento e/ou do produto. 

 
§ 2º As multas previstas no inciso II serão agravadas até o grau máximo, nos casos de: 
 
I - artifício; 
II - ardil; 
III - simulação; 
IV - desacato; 
V - embaraço; ou 
VI - resistência à ação fiscal. 
 
§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta: 
 

I - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e 
II - a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei. 

 
§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá ser levantada, após o atendimento das exigências que motivaram a sanção. 
 
§ 5º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro ou 

relacionamento. 
 
§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante responsabilidade civil e criminal. 
 
§ 7º Caso o infrator venha a transgredir outras normas existentes que versam sobre os produtos de origem animal, será punido conforme o 

disposto nessas normas. 
 
§ 8º As penas previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, dependendo da gravidade da infração. 
 
§ 9º Consideram-se infrações graves: 
 

I - Realizar abates de animais sem o carimbo do médico veterinário responsável pela inspeção; 
II - Comercializar carcaças de animais sem o carimbo oficial da inspeção municipal; 
III - Adulterar, fraudar ou falsificar produtos e/ou matérias-primas de origem animal; 
IV - Comercializar no município de Tibagi produtos de origem animal sem o registro no Serviço de Inspeção Municipal – 
S.I.M/POA; 
V - Reincidência e ter o infrator agido com dolo. 

 
§ 10º São competentes para os atos de infração, apreensão, e/ou condenação de produtos, todos os funcionários da inspeção municipal. 
 
§ 11º As penalidades de multa, suspensão, interdição e cassação do registro do estabelecimento são de competência da chefia do Serviço 

de Inspeção Municipal. 
 
§ 12º O "Auto de Infração", documento gerador do procedimento punitivo, deverá detalhar a falta cometida, o dispositivo infringido, a 

natureza do estabelecimento com a respectiva localização, a empresa responsável e a quantidade do produto apreendido, fixando-se prazo para a 
regularização do estabelecimento de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data da notificação, quando for possível. 

 
§ 13º Os autuados, terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar sua defesa junto ao S.I.M/POA. 
 
Art. 88. As advertências serão aplicadas quando o infrator for primário e desde que não haja evidência de dolo. 
 
Art. 89. As multas serão aplicadas nos casos de reincidência da infração, bem como nos casos em que haja manifesta ocorrência de dolo. 
 
Art. 90. As multas serão quantificadas pela Unidade Fiscal do Município – UFM. 
 
Art. 91. Aos infratores poderão ser aplicadas multas nos seguintes casos: 
 
I - De até 05 (cinco) UFM, quando: 
 
a) estejam operando sem a utilização de equipamentos adequados; 
b) não possuam instalações adequadas para a manutenção higiênica das diversas operações; 
c) utilizem água contaminada dentro do estabelecimento; 
d) não estejam realizando o tratamento adequado das águas utilizadas; 
e) estejam utilizando os equipamentos, utensílios e instalações para outros fins que não aqueles previamente estabelecidos; 
f) permitam a livre circulação de pessoal estranho a atividade dentro das dependências do estabelecimento; 
g) permitam o acesso ao interior do estabelecimento de funcionários ou visitantes sem estarem devidamente uniformizados; 
h) não apresentarem a documentação sanitária dos animais para abate; 
i) não apresentarem a documentação sanitária atualizada de seus funcionários, quando solicitada; 
j) houver a utilização de matérias-primas de origem animal ou vegetal, que estejam em desacordo com o presente 
l) estabelecimentos que estejam funcionando em más condições de higiene. 
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II - De 05 (cinco) à 10 (dez) UFM, quando: 
 
a) não possuírem registro junto ao S.I.M/POA; 
b) estiverem sonegando, dificultando ou alterando as informações de abate ou de produtos comercializados; 
c) não houver acondicionamento e/ou depósito adequado de produtos e/ou matérias-primas, em câmara fria ou outra dependência, 

conforme o caso; 
d) houver transporte de produtos e/ou matérias-primas em condições de higiene e/ou temperatura inadequada; 
e) não cumpridos os prazos estipulados para o saneamento das irregularidades mencionadas no Auto de Infração ou no Documento de 

Ciência e Compromisso com as Determinações do S.I.M/POA; 
f) houver a comercialização ou transporte de produtos de origem animal fora do prazo de validade; 
g) houver a intenção de mascarar a data de fabricação ou o prazo de validade; 
h) armazenar produtos de forma que altere seu padrão de qualidade; 
i) contiverem substâncias nocivas ou tóxicas à saúde; 
j) apresentarem parâmetros físico-químicos e/ou microbiológicos fora dos padrões estabelecidos por legislações vigentes quando 

realizado análise fiscal dos produtos; 
k) estabelecimento que realizar atividade de autosserviço sem o registro no S.I.M/POA; 
l) não estiverem de acordo com o previsto na presente lei. 
 
III - De 10 (dez) à 25 (vinte e cinco) UFM, quando: 
 
a) ocorrerem atos que procurem dificultar, burlar, embaraçar ou impedir a ação da inspeção e fiscalização sanitária; 
b) houver utilização de matérias-primas sem inspeção ou inadequadas para fabricação de produtos de origem animal; 
c) houver comercialização no município de produtos de origem animal sem registro no S.I.M/POA; 
d) houver comercialização de produtos com rótulo inadequado ou sem as informações exigidas por lei; 
 
IV - De 25 (vinte e cinco) à 50 (cinquenta) UFM, quando: 
 
a) houver transporte de produtos de origem animal procedentes de estabelecimentos sem a documentação sanitária exigida; 
b) houver a comercialização de produtos de origem animal sem o respectivo rótulo; 
 
V - De 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) UFM, quando: 
 
a) houver adulteração, fraude ou falsificação de produtos e/ou matérias-primas de origem animal ou vegetal; 
b) houver abate de animais sem a presença do médico veterinário responsável pela inspeção; 
c) houver transporte ou comercialização de carcaças sem o carimbo oficial da inspeção municipal; 
d) ocorrer a utilização de carimbo ou do rótulo registrado sem a devida autorização do S.I.M/POA; 
e) houver cessão de embalagem rotuladas a terceiros, visando facilitar o comércio de produtos não inspecionados. 
 
Parágrafo único. A critério do S.I.M/POA, poderão ser enquadrados como infrações nos diferentes valores de multa, atos ou 

procedimentos que não constem da presente relação, mas que firam as disposições desta lei. 
 
Art. 92. O infrator uma vez multado, terá 30 (trinta) dias úteis para efetuar o recolhimento da multa e exibir ao S.I.M/POA o respectivo 

comprovante. da multa. 
 
Parágrafo único. O prazo estipulado neste artigo é contado a partir do dia e hora em que o infrator tenha sido notificado. 
 
Art. 93. O não recolhimento da multa no prazo estipulado implicará na inscrição do débito em dívida ativa e, se ainda assim não for o 

recolhimento, tal débito poderá ser cobrado através de execução fiscal, além da cassação do registro no S.I.M. 
 
Art. 94. Da pena de multa, efetuado o respectivo recolhimento, cabe recurso ao Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
 
Art. 95.  Para efeito de apreensão e/ou condenação, além dos casos já previstos neste regulamento, são considerados 

impróprios para o consumo os produtos de origem animal que: 
 

I - Apresentarem-se danificados por unidade ou fermentação, rançosos, mofados ou bolorentos, de caracteres físicos ou 
organolépticos anormais contendo quaisquer sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, preparo, conservação 
ou acondicionamento; 
II - Forem adulterados, fraudados ou falsificados; 
III - Contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde; 
IV - Apresentarem parâmetros físico-químicos e/ou microbiológicos fora dos padrões estabelecidos por legislações vigentes 
quando realizado análise fiscal dos produtos; 
V - Estiverem sendo transportados fora das condições exigidas; 
VI - Estiverem sendo comercializados sem a prévia autorização do S.I.M/POA. 
 

§ 1º Nos casos do presente artigo, independentemente das demais penalidades cabíveis, será adotado o seguinte critério: 
 

I - Nos casos de apreensão, poderá ser autorizado o aproveitamento condicional para alimentação humana ou animal, a critério da 
inspeção municipal, desde que seja possível o rebeneficiamento do produto ou matéria-prima; 
II - Não havendo as condições previstas no item anterior, o produto ou matéria-prima deverá ser condenado; 
III - Os produtos ou matérias-primas condenados ou apreendidos poderão ser encaminhados, a juízo da inspeção municipal, para 
estabelecimentos que possuam condições de rebeneficiá-los ou destruí-los. 

 
§ 2º São considerados adulterados, fraudes ou falsificações, além das condições já previstas nesta lei, as seguintes: 
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I - Ocorrem adulterações quando: 
 

a) os produtos tenham sido adulterados em condições que contrariem as especificações e determinações fixadas pela legislação 
vigente. 
 

II - Ocorrem fraude quando: 
 
a) houver suspensão de um ou mais elementos e substituição por outros visando aumento de volume ou de peso, em detrimento de sua 

composição normal ou do valor nutritivo; 
b) as especificações, total ou parcialmente, não coincidam com o contido dentro da embalagem; 
c) for constatada intenção dolosa em simular ou mascarar a data de fabricação; 
 
III - Ocorrem falsificação quando: 
 
a) os produtos elaborados, preparados e expostos ao consumo, com forma, caracteres e rotulagem que constituem processos especiais 

de privilégio ou exclusividade de outrem, sem que seus legítimos proprietários tenham dado autorização; 
b) forem usadas denominações diferentes das previstas nesta lei ou em fórmula aprovadas. 
 
Art. 96. A suspensão da inspeção, a interdição do estabelecimento ou a cassação do registro do estabelecimento ou do produto serão 

aplicadas quando a infração for provocada por negligência manifesta, reincidência culposa ou dolosa e tenha alguma das seguintes características: 
 

I - Cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou embaraço à ação de fiscalização; 
II - Consista na adulteração ou falsificação do produto; 
III - Seja acompanhada de desacato ou tentativa de suborno; 
IV - Resulte comprovada, por inspeção realizada por autoridade competente, a impossibilidade de o estabelecimento permanecer 
em atividade; 
V - Não tenha havido pagamento da multa correspondente. 

 
Art. 97. As penalidades a que se refere o presente decreto serão agravadas na reincidência e, em caso algum, isentam o infrator da 

inutilização do produto, quando essa medida couber, nem tampouco de ação criminal. 
 
Art. 98. As penalidades referidas neste decreto serão aplicadas sem prejuízo de outras que, por legislação, possam ser impostas por 

autoridades de saúde pública, policial ou de defesa do consumidor. 
 

CAPÍTULO XIX 
DA ORGANIZAÇÃO DO SIM 

 
Art. 99. O S.I.M deverá dispor de: 
 

I - profissional de nível superior (Médico Veterinário) e profissional de nível técnico, em número adequado, devidamente 
capacitados para realização de inspeção sanitária, obedecendo à legislação vigente; 
II - meios para registro em compilação dos dados estatísticos referentes ao abate e as condenações; e 
III - estrutura para arquivar documentos, sendo que a metodologia está descrita no ANEXO 1. 

 
Art. 100. O S.I.M deverá ter veículo a sua disposição ou outro meio que viabilize a locomoção do seu pessoal até os locais de 

fiscalização, além de espaço físico e equipamentos necessários à execução das atribuições. 
 
Art. 101. O S.I.M deverá seguir os procedimentos estabelecidos nos anexos deste decreto. 

 
CAPÍTULO XX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 102. As matérias-primas de origem animal que derem entrada na indústria ou no comércio do próprio município serão 
submetidas à inspeção industrial e sanitária, a ser realizada por órgão federal, estadual ou municipal competente, conforme o caso, devendo suas 
respectivas embalagens estar devidamente identificadas por: 

 
I - rótulos; 
II - carimbos; e 
III - documentos sanitários e fiscais pertinentes. 
 
Art. 103. Sempre que possível, a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento deve facilitar a seus técnicos a realização de: 
 

I - estágios e cursos; e 
II - a participação em Seminários, Fóruns e Congressos relacionados com os objetivos deste Decreto. 

 
Art. 104. O S.I.M deve atuar em conjunto com outros órgãos públicos, nos serviços de fiscalização a nível de consumo, no combate 

a clandestinidade e nas atividades de educação sanitária (ANEXO 8). 
 
Art. 105. Sempre que necessário, o presente regulamento poderá ser revisto, modificado ou atualizado. 
 
Art. 106. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na implantação e execução do presente Decreto serão resolvidos pelos 

responsáveis pelo SIM ou os gestores municipais, em conformidade com as leis do Ministério da Agricultura Pecuária (MAPA) e demais órgãos. 
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Art. 107. As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas através de dotações orçamentárias próprias, e suplementadas se 

necessário. 
 
Art. 108. O S.I.M expedirá normas complementares necessárias à execução deste Decreto. 
 
Art. 109. Os estabelecimentos registrados no S.I.M terão o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor, para 

se adequarem às novas disposições deste Decreto. 
 
Art. 110. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial e revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1.  

GESTÃO DE DOCUMENTOS 
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ANEXO 2. 

 REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS E AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE PROJETOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Eu______________________________________________, portador (a) do  RG_______________________ e CPF________________________ 

residente e domiciliado à _________________________________________________, no Município de Tibagi, telefone comercial 

__________________________, telefone residencial _______________________, celular ______________________, solicito Registro no S.I.M/POA 

da firma ___________________________________, no Município de Tibagi, classificado como ______________________________.  

Para tanto, concordo em acatar todas as exigências constantes das Normas e Regulamentos do Serviço de Inspeção Municipal/Produtos de Origem 

Animal (S.I.M/POA).  

 

OBS: Tenho interesse em solicitar o SUSAF (____). 

Tibagi, ______ de __________________ de 20____.   

   

_____________________________________________ 

  Nome e Assinatura 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 
Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 

Fone (42) 98811-2644 
E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE AUTOSSERVIÇO 

Eu________________________________________________, portador (a) do  RG________________ e CPF__________________, telefone 

comercial __________________________, celular ______________________, solicito Registro no S.I.M/POA da firma 

_______________________________, CNPJ ___________________________________ no Município de Tibagi, classificado como 

____________________________________________________.  

 

Para tanto, concordo em acatar todas as exigências constantes das Normas e Regulamentos do Serviço de Inspeção Municipal/Produtos de Origem 

Animal (S.I.M/POA).  

  

Tibagi, ______ de __________________ de 20____.   

  

  

_____________________________________________ 

  Nome e Assinatura 
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Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 
Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 

Fone (42) 98811-2644 
E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

TERMO DE LIBERAÇÃO 

Após vistoria na empresa _____________ de propriedade de _________________, portadora do RG nº ________, CPF nº _________, situada no 

endereço _____________________________________, Município de Tibagi, Estado do Paraná, para fins de ________________, registrado no 

S.I.M/POA sob o nº ____, CERTIFICAMOS que a mesma cumpriu com as normas de instalação, de produção e processamento de seus produtos. E, 

por estar em conformidade com as exigências do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal, a partir desta data está apta a realizar 

suas atividades.  

Data de emissão: __/__/____                           Vencimento: __/__/____ 

 

Tibagi, __ de _______ de ____.   

   

__________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA  

  
 

 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 

TERMO DE LIBERAÇÃO DE AUTOSSERVIÇO 

Após vistoria na empresa ____________ de propriedade de ______________, portador do RG nº __________, CPF nº _________, CNPJ 

__________________, situada no endereço ________________, Município de Tibagi, Estado do Paraná, registrado no S.I.M/POA sob o nº ____, 

CERTIFICAMOS que a mesma cumpriu com as exigências do S.I.M/POA e, a partir desta data, está apta a realizar a atividade de autosserviço. 

Data de emissão: __/__/__                           Vencimento: __/__/__ 
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Tibagi, __ de _____ de 20__.   

    

__________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA  

  

  
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
Laudo de Inspeção Prévia de Terreno 

 
Vistoria Prévia - Protocolo:_____________________ 

Nome:___________________________Telefone:________________________ 

Endereço:_____________________ E-mail_____________________________ 

CNPJ/CPF:_______________________________ 

 

 1. NOME DA EMPRESA: ________________________________________________ 

 2. CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO E PRODUTOS QUE PRETENDE PRODUZIR: 

_____________________________________________ 

 3. LOCALIZAÇÃO DO TERRENO: ________________________________________ 

 3.1. ÁREA TOTAL DISPONÍVEL: _____________________________________ 

 3.2. ÁREA UTILIZADA PARA CONSTRUÇÃO: ___________________________ 

 3.3. PERFIL DO TERRENO (TOPOGRAFIA): ____________________________ 

 4. CONDIÇÕES DE ACESSO: ____________________________________________ 

 5. EXISTÊNCIA DE ESTABELECIMENTOS QUE PRODUZEM MAU CHEIRO: ______ 

 6. EXISTÊNCIA DE PRÉDIOS LIMÍTROFES: ________________________________ 

 7. EXISTÊNCIA DE ATERROS SANITÁRIOS OU OUTROS, NAS PROXIMIDADES: __ 

 8. ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS: _________________________________ 

 9. DISTÂNCIA DE RIOS PERENES PARA ESCOAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS: _ 

 10. EXISTÊNCIA DE FONTES PRODUTORAS DE ÁGUA DE ABASTECIMENTO: ____ 

 11. CONCLUSÃO: ______________________________________________________ 

Tibagi, ____ de __________ de ______ 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 

Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 
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ANEXO 3.  

REGISTRO DE PRODUTOS E CONTROLE DE RÓTULOS 
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ANEXO 4. 

COLETAS FISCAIS 

 

MODELO 4.14.1 – SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISES – SOA 

1ª parte: Laboratório 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – S.I.M/POA 

SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE 
SOA 

01. LABORATÓRIO 
(    ) MICROBIOLOGIA 
(    ) FÍSICO-QUÍMICA 

03. N
o
 DA SOA/ANO 

02. RESPONSÁVEL PELA 
COLETA 
 
 

04. N
o
 DO S.I.M 

05. PRODUTO 
 
 

06. REGISTRO DO 
PRODUTO 

07. MARCA 08. CNPJ 

09. ESTABELECIMENTO 
 
 

10. ENDEREÇO 

11. DATA 
FABRICAÇÃO 

12. DATA 
VALIDADE 

13. N
o
 LOTE 14. TAMANHO DO 

LOTE 
15. DATA E HORA DA COLETA DA 
AMOSTRA 
 
 

N
o
 DO LACRE: N

o
 DO LACRE DAS CONTRAPROVAS: 

16. TEMPERATURA/CONDIÇÕES DA AMOSTRA NA COLETA: 17. DATA DA 
REMESSA: 

TEMPERATURA 
(
o
C): 

(    ) CONGELADO 
SÓLIDO 

(    ) CRISTAIS 
DE GELO 

(    ) RESFRIADO (    ) 
AMBIENTE 

18. ANÁLISE(S) REQUERIDA(S) – CÓDIGO(S) 
 
 

19. OBSERVAÇÕES 
 

20. ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
PELA COLETA 

21. ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
PELO S.I.M 
 

22. DATA E HORA DO RECEBIMENTO DA AMOSTRA 23. IDENTIFICAÇÃO DO LABORATÓRIO 
 

24. TEMPERATURA/CONDIÇÕES DA AMOSTRA NO RECEBIMENTO: 

TEMPERATURA 
(
o
C): 

(    ) CONGELADO 
SÓLIDO 

(    ) CRISTAIS 
DE GELO 

(    ) RESFRIADO (    ) AMBIENTE (    ) 
DECOMPOSIÇÃO 

25. OBSERVAÇÕES 
 

26. ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 

                                     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – S.I.M 
SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE – SOA 

27. N
o
 DA SOA/ANO 

28. PRODUTO 
 
 

29. DATA DO ENVIO 30. N
o
 S.I.M 

31. ANÁLISE(S) REQUERIDA(S) 

N
o
 DO LACRE: N

o
 DO LACRE DAS CONTRAPROVAS: 

32. ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA COLETA 

 

 

2ª parte: S.I.M 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

TERMO DE COLETA DE AMOSTRAS 
Nº ______/______ 

 
Ao(s) ________ dia(s) do mês de __________________ do ano de _________, no Município de Tibagi – PR, 

eu,____________________________________,  pertencente ao quadro de funcionários do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da 

fiscalização de que trata a Lei Nº ______, regulamentada pelo Decreto Nº  __________________, colhi para fins de análises fiscais laboratoriais, 

amostras de produtos, junto ao (à) ____________________ S.I.M ________ CNPJ/CPF ____________ situado à  _______________________ nº 

________, bairro _______________ Município de Tibagi – PR, conforme solicitação de análise em anexo: 

 

Tibagi em, ___ / ____ / _____ 

Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA 

 

Ciente em _____/____/_____ 

___________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
 
 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 
Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 
 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE 
Nº ______/______ 

Endereço eletrônico para envio dos laudos: sim.tibagi@gmail.com 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal do município de 

Tibagi, Paraná, autorizam a realização das análises mencionadas acima. 

 

Tibagi, ____ de ___________ de _____. 

 
 

Fabiano Carneiro de Oliveira 

Secretário Municipal de Agricultura 

Decreto Nº 0401/2022 

Pedro Irineu Teider Junior 
Médico Veterinário 

Serviço de Inspeção Municipal 

DADOS DA AMOSTRA 

Produto:  

Data de Produção: ____/____/____ Data de Validade: ____/____/____ 

Data da Coleta: ____/____/____ Hora da Coleta: _____:_____ 

Temperatura da Amostra: ______ °C Peso:  Lote:  

Local da coleta:  

Condições de Armazenamento:  

Coletado por:  

Transportado por:  

Embalagem:  

PARÂMETROS A SEREM REALIZADOS 
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Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 
ANEXO 5.  

COMBATE A FRAUDES 
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ANEXO 6.  

PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE 
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ANEXO 7. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
AUTO DE APREENSÃO 

Nº ______/______ 
 

Ao(s) ______ dia(s) do mês de _____________do ano de ___________, no Município de Tibagi – PR, eu ________________________, do Serviço de 

Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº _______, regulamentada pelo Decreto Nº _________, presentes as 

testemunhas abaixo assinadas, APREENDI do estabelecimento ________________________, endereço _____________________ o(s) produto(s) 

_____________________________________________ num total de _______________ kg, com base no(a) (Lei/Decreto) N
o
 ______/______. 

O(s) produtos(s) ficam(m) sob custódia do Serviço de Inspeção Municipal de Tibagi, não podendo ser comercializado(s), transferidos(s) ou 

devolvido(s), até posterior deliberação. 

Do que, para constar, lavrei o presente Auto de Apreensão, em três vias, dando cópia ao infrator, que fica sujeito às penas da lei. 

Em _____ de ______________ de _______ 

_______________________                            ________________________ 
Autuante                                                                Autuado 
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Testemunhas: 

_________________________                   ___________________________ 
  RG:___________________                           RG:____________________ 
  CPF:________________                               CPF:___________________ 
 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 
Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
AUTO DE INFRAÇÃO 

Nº ______/______ 
 

No(s) dia(s) __________ do mês de _________________ do ano de ________, no município de ____________/_______, eu, 

___________________________________, do Serviço de Inspeção Municipal de Tibagi, presentes as testemunhas abaixo assinadas, constatei a(s) 

seguinte(s) infração(ões), pelo(a) __________________________________, S.I.M ___________, CNPJ/CPF/CAD/PRO ____________________, 

situado em ______________________________________, nº _______, de natureza ________________________________________________, 

do(s) Artigo(s) _____________ da Lei Nº ______/_____ e/ou do(s) Artigo(s) _____________ do Decreto Nº ______/_____, como abaixo se descreve 

a(s) falta(s) cometida(s) e o(s) dispositivo(s) infringido(s): ________________________________. 

Apreensão de produtos: (   ) Sim (   ) Não 

Se sim, qual(is) e quantidade: _____________________________________________. 

Do que, para constar, lavrei o presente Auto de Infração, em três vias, dando cópia ao infrator, que fica sujeito às penas da lei. 

Em ______ de __________ de _______ 

__________________________                   __________________________ 

                  Autuante                                                       Autuado 

Testemunhas: 

___________________________              ___________________________ 

   RG:________________                                   RG:________________ 

  CPF:_______________                                   CPF:_______________ 

 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

AUTO DE MULTA 
Nº ______/______ 

 
Ao(s) ______ dia(s) do mês de _____________do ano de ___________, no Município de Tibagi – PR, eu ________________________, do Serviço de 

Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº _______, regulamentada pelo Decreto Nº _________, confirmado a(s) 

infração(ões) do(s) Artigo(s)______________ do(a) (Lei/Decreto) Nº ________/______, em que incorreu o estabelecimento 

____________________________________________ estabelecida no endereço ___________________________________________________, 

como se vê do Auto de Infração, lavrado em ___________ do mês de _______________ do ano de ___________, em anexo, que comprova a 

mencionada infração. 

O presente Auto de Multa, em quatro vias, das quais se entrega uma para seu conhecimento, ficando a mesma citada a recolher em guia de 

pagamento em anexo dentro de 30 dias úteis, a partir do respectivo ciente da interessada, a quantia de R$ ____________, referente à multa 

estabelecida no dispositivo regulamentar citado, para que não seja cobrado judicialmente. 

Tibagi em, ___ / ____ / _____ 
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Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA 

 

Ciente em _____/____/_____ 

____________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 
Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
DOCUMENTO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO COM AS DETERMINAÇÕES DO S.I.M/POA 

Nº ____/____ 

  

Ao(s) ____ dia(s) do mês de ________ do ano de _____, no Município de Tibagi – PR, eu, ____________________, do Serviço de Inspeção Municipal 

de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº _______ regulamentada pelo Decreto Nº _______, por meio do presente documento, 

comunico a empresa ____________, S.I.M _______, estabelecida à _____________, no município de Tibagi, Paraná,  a necessidade do cumprimento 

das seguintes exigências, no prazo de _____, a partir da data do recebimento do presente documento:  

_________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________. 

 

Fica a empresa ciente de que o não cumprimento do acima exposto implicará as penalidades previstas na Lei Municipal Nº 2.872/21 e Decreto 

Municipal Nº ______/_____. 

 

 

Tibagi em, ___ / ____ / _____ 

 

 

Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA 

 

Ciente em _____/____/_____ 

 

____________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 

 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 
Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
TERMO DE ADVERTÊNCIA 

Nº ______/______ 
 

Ao(s) ______ dia(s) do mês de _____________do ano de ___________, no Município de Tibagi – PR, eu ________________________, do Serviço de 

Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº _______, regulamentada pelo Decreto Nº ________, ADVIRTO a 

empresa ______________________, estabelecida à ________________________, no município de ______________, em virtude da infração ao(s) 

mailto:sim@tibagi.pr.gov.br
mailto:sim@tibagi.pr.gov.br
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artigo(s) ______ do(a) _________ Nº ________,  ocorrida em _______, quando: 

_________________________________________________________________________________________________________________________

_________________. 

 

 Fica o(a) infrator(a) ciente de que a reincidência implicará nas penalidades previstas em Lei.    

Tibagi em, ___ / ____ / _____ 

 

Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA 

 

Ciente em _____/____/_____ 

 

____________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 
Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
TERMO DE CASSAÇÃO DO REGISTRO   

Nº _______/______ 
 

Ao(s) ______ dia(s) do mês de _____________do ano de ___________, no Município de Tibagi – PR, eu _________________________, do Serviço 

de Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº ________, regulamentada pelo Decreto Nº _______, verifiquei que 

o(a) _____________________ S.I.M __________ CNPJ/CPF ________________, situado(a) _______ nº  _________ Bairro __________, Município 

de Tibagi – PR, infringiu o disposto no(s) artigo(s) _____ do(a) (Lei/Decreto) Nº ________. Pela constatação da(s) seguinte(s) irregularidade(s): 

_________________________________________________________________________________________________________________________

_________________, sendo aplica a pena de CASSAÇÃO do registro no S.I.M/POA. 

 

Pelo que, lavrei o presente em 3 (três) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado(a) e pela(s) testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s). 

 

Em _____ de ______________ de _______ 

_ 
______________________                            ________________________ 
Autuante                                                                Autuado 

Testemunhas: 

_________________________                   ___________________________ 

  RG:___________________                           RG:____________________ 

  CPF:________________                               CPF:___________________ 

 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
TERMO DE DESINTERDIÇÃO  

Nº ______/______  

Ao(s) _______ dia(s) do mês de ______________ ano de _______, no Município de Tibagi – PR, eu ______________________________________, 

do Serviço de Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº ______, regulamentada pelo Decreto Nº ____________ 

e dando cumprimento ao julgamento decorrente do Auto de Infração nº __________ de ___/___/___ no estabelecimento ________________________ 

situado à __________________ nº ______ bairro_______________ S.I.M ___________ CNPJ ______________________ procede a 

DESINTERDIÇÃO abaixo relacionada(s) e identificada(s) como se descreve: 

_________________________________________________________________________________________________________________________

_________________. 

 

Pelo que lavrei o presente em 03 (três) vias, por mim assinadas e pelo(a) autuado(a). 

 

______________________em, _____/____/_____ 

 

Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA 

 

Ciente em _____/____/_____ 

____________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 

 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
TERMO DE DOAÇÃO 

Nº ______/______ 
 
 

Ao(s) ______ dia(s) do mês de _____________do ano de ___________, no Município de Tibagi – PR, eu ________________________, do Serviço de 

Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº _______, regulamentada pelo Decreto Nº _________, informo que a 

empresa _______________________________, estabelecida à _____________________, no município de __________/______, foi procedida pelo 

Serviço de lnspeção Municipal de Tibagi, em conformidade com o artigo ______________ do(a) (Lei/Decreto) Nº ____________/______, teve produtos 

apreendidos que devem ser doados à entidade _________________________, do  município de _____________/__________, do produto 

____________________________________. 

 

Tibagi em, ___ / ____ / _____ 
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Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA 

 

Ciente em _____/____/_____ 

 

____________________________________ 

   Assinatura do responsável pela empresa 

 
 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 
Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO 

Nº ______/______ 
 
 

Ao(s) ______ dia(s) do mês de _____________do ano de ___________, no Município de Tibagi – PR, eu ________________________, do Serviço de 

Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº _______, regulamentada pelo Decreto Nº _________, informo que a 

empresa ___________________________, estabelecida à _________________________________, no município de _____________/_______, ficará 

como FIEL DEPOSITÁRIA do(s) produto(s) _____________________________________, num total de ________________, por ter sido o mesmo 

apreendido pelo Serviço de Inspeção Municipal de Tibagi, com embasamento legal em _________________________________. 

 
O produto apreendido ficará à disposição do Serviço de Inspeção Municipal de Tibagi, que Ihe dará a destino conveniente. 

Tibagi em, ___ / ____ / _____ 

 
Assinatura e Carimbo do Coordenador do S.I.M/POA 

 
Ciente em _____/____/_____ 

 

____________________________________ 

   Assinatura do responsável pela empresa 

 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
TERMO DE INTERDIÇÃO 

Nº ______/______ 
 

Ao(s) ____ dias(s) do mês de ____________do ano de ________, no Município de Tibagi – PR, eu, ______________________________, do Serviço 

de Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº _______, regulamentada pelo Decreto Nº __________, dando 

cumprimento ao julgamento, proferido no processo Nº __________, decorrente do Auto de Infração Nº ____________, de ___/___/_____ no 

estabelecimento ________________________, situado à _________________ nº______, bairro ___________ Município de Tibagi – PR, S.I.M 

_________, CNPJ _______________, procedi a INTERDIÇÃO ___________ do estabelecimento em referência da seguinte forma: 

_________________________________________________________________________________________________________________________

_________________. 

Pelo que lavrei o presente, em 03 (três) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado(a), na presença da(s) testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s). 
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Em _____ de ______________ de _______ 

 

_______________________                            ________________________ 
Autuante                                                                Autuado 

Testemunhas: 

_________________________                   ___________________________ 

  RG:___________________                           RG:____________________ 

  CPF:________________                               CPF:___________________ 

 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
TERMO DE INUTILIZAÇÃO 

Nº ______/______ 
 

Ao(s) _____ dia(s) do mês de _____________do ano de _________________, no Município de Tibagi – PR, eu, 

__________________________________, do Serviço de Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº ________ 

regulamentada pelo Decreto Nº _______________ dando  cumprimento ao Julgamento proferido no processo Nº _____________ decorrente do Auto 

de Infração Nº _______________, de ___/___/___, e ao Termo de Apreensão Nº _______, de ___/___/___, no estabelecimento 

_______________________________ situado à __________________________________ nº ______, bairro ________________, Município de Tibagi 

– PR, S.I.M _________ CNPJ _________________________, determinei a INUTILIZAÇÃO do(s) bem(ns) abaixo relacionado(s) e identificados: 

_________________________________________________________________________________________________________________________

_________________. 

 

Pelo que lavrei o presente, em 04 (quatro) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado(a), pelo(a) Fiel Depositário, na presença da(s) testemunha(s) 

abaixo, a tudo presente(s). 

Em _____ de ______________ de _______ 

 
_______________          __________________          ____________________  
Autuante                                    Autuado                               Fiel Depositário 

Testemunhas: 

_________________________                   ___________________________ 

  RG:___________________                           RG:____________________ 

  CPF:________________                               CPF:___________________ 

 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 
TERMO DE SUSPENSÃO DO REGISTRO   

Nº ______/______ 
 

Ao(s) ____ dia(s) do mês de _____________do ano de ___________, no Município de Tibagi – PR, eu ____________________________, do Serviço 

de Inspeção Municipal de Tibagi, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº _______, regulamentada pelo Decreto Nº _______, verifiquei que 

o(a) _________________, S.I.M _________, CNPJ/CPF __________________, situado(a) _________________ nº  _________ Bairro __________, 

Município de Tibagi – PR, infringiu o disposto no(s) artigo(s) ______ do(a) (Lei/Decreto) Nº ________. Pela constatação da(s) seguinte(s) 

irregularidade(s): 

_________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________, sendo aplica a pena de SUSPENSÃO do 

registro no S.I.M. 

Pelo que, lavrei o presente em 3 (três) vias, por mim assinado, pelo(a) autuado(a) e pela(s) testemunha(s) abaixo, a tudo presente(s). 

 

Em _____ de ______________ de _______ 

_______________________                            ________________________ 
Autuante                                                                Autuado 

Testemunhas: 

_________________________                   ___________________________ 

  RG:___________________                           RG:____________________ 

  CPF:________________                               CPF:___________________ 

 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) 

Rua Frei Gaudêncio, 634 – Tibagi / PR – CEP: 84300-000 
Fone (42) 98811-2644 / (42) 3916-2214 / (42) 3275-2643 

E-mail: sim@tibagi.pr.gov.br 

ANEXO 8.  

EDUCAÇÃO SANITÁRIA E COMBATE AS ATIVIDADES CLANDESTINAS 
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ANEXO 9.  

FISCALIZAÇÃO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2225 - Tibagi, 06 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 83 

 

 

ANEXO 10.  

MODELOS DE CARIMBOS 

 

Modelo 1: 

S.I.M (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 14)  

Secretaria da Agricultura (fonte: Arial, Tamanho: 8)  

Registro sob n° (fonte: Arial, Tamanho: 6) 

0000 (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 14) 

Tibagi –PR (fonte: Arial, Tamanho:8) 
 

S.I.M 

Secretaria da 
Agricultura 

Registrado sob n° 
0000 
Tibagi

-PR 
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Modelo 2: 
 
 
 
 

S.I.M (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 16)  

INSPECIONADO (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 16)  

N° do registro: 0000 (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 16)  

Tibagi –PR (fonte: Arial, Tamanho: 14) 

Registro no Serviço de Inspeção Municipal de Tibagi sob o nº ____/____ (fonte: Arial, 
Tamanho: 10) 

 
 
Registro no Serviço de Inspeção Municipal de Tibagi sob o nº ____/____ 

 

 

 

Modelo 3: 
 

S.I.M (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 24)  

INSPECIONADO (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 20)  

N° do registro: 0000 (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 24)  

Tibagi –PR (fonte: Arial, Tamanho: 20) 
 

 

 

 

 

 

 

Modelo 4: 
 

INSPECIONADO (negrito, fonte: Arial, Tamanho: 24)  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

D E C R E T O   N º   1 2 7 8 . 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 17 da Lei 

Municipal n
o
. 3.006, de 23 de março de 2023, combinado com a Lei Municipal n

o
 2.442, de 06 de dezembro de 2012,  

 

D  E  C  R  E  T  A  : 

 

  Art. 1
o
. Os representantes governamentais do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA – Biênio 2024-2026, conforme Lei nº 3.006 de 23/03/2023, fica assim constituída: 

S.I.M 

INSPECIO

NADO 

0000 

Tibagi-PR 

S.I.M 

INSPECIONADO 

0000 

Tibagi-PR 

APROVEITAMENTO 

CONDICIONAL  
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  Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

 KARINE DO ROCIO LACERDA MATEUSSI (titular) 

 HELENA GUIMARÃES GASPERIN (suplente) 

 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

 ROSENILDA SOARES DA SILVA (titular) 

 CRISLAINE CAPOTE FERREIRA (suplente) 

 

Secretaria Municipal de Saúde  

 ELLIS MARINA CARNEIRO OLIVEIRA (titular) 

 MARIA ISABEL TEIXEIRA DO VALLE GOMES (suplente) 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Recreação Orientada  

 LUCIO ROBERTO SIMÃO (titular) 

 RODINALDO DE CAMARGO CRISTOVAM (titular) 

 

  Art. 2º. Os representantes não governamentais eleitos em Assembleia Geral no dia 09 de março de 2022 conforme Edital de 

Convocação nº001/2022 – CMDCA, publicado em Diário Oficial em 25 de fevereiro de 2022, para o Biênio 2022-2024, conforme Lei nº 3.006 de 

23/03/2023, fica assim constituído: 

 

 Titular: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tibagi - APAE – representante BIANCA GONÇALVES 

CARNEIRO. 

 Suplente: Pastoral da Criança - representante TONIELI APARECIDA BEVA. 

 

 Titular: Associação dos Amigos da Casa Lar – representante RAQUEL BENITEZ KRUGER. 

 Suplente: Obras Sociais do Centro Espírita Sementeiras da Luz – Projeto Mãos a Horta – representante AUGUSTO 

SAMPAIO CRUZETTA. 

 

 Titular: Associação Semeando Sonhos –representante GILVANE DE OLIVEIRA PEREIRA. 

 Suplente: Provopar – representante ROZELENE DE ARAUJO RODRIGUES. 

 

 Titular: Associação Nossa Senhora de Lourdes - Lar de Nazaré– representante MARLI APARECIDA SCHUTZ 

ROZENG. 

 Suplente: JULIANE APARECIDA PIMENTEL. 

 

  Art. 3º. Revoga-se o Decreto nº 1.247/2023. 

 

  Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2024.  

 

  

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N º 1.734/2024 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 

seção III do Decreto Municipal nº 1.224/2024, que regulamenta o procedimento administrativo punitivo no âmbito municipal, específico para aplicação 

de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e, 

 

   Considerando o contido no Memorando n
o  

111/2024 oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, 

 

D E T E R M I N A: 

 

   I - a instauração de Processo Administrativo em face à RODRIGO MACHADO MARTINS - SERVIÇOS CNPJ 

32.467.216/0001-58. 

   II - a apresentação de relatório de conclusão de todo o apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da nomeação 

da comissão, podendo ser justificadamente prorrogado. 

   III - a expedição de Portaria nomeando a Comissão Especial de Inquérito Administrativo, levando-se em conta as 

indicações de componentes feitas pelo Executivo Municipal.                                                    

 

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de junho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

PORTARIA  Nº  1.735/2024  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 

seção III do Decreto Municipal nº 1.224/2024, que regulamenta o procedimento administrativo punitivo no âmbito municipal, específico para aplicação 

de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e, 

   Considerando os termos da Portaria nº 1.734/2024, de 05 de junho de 2024, que determinou a instauração de processo 

administrativo a fim de apurar eventuais responsabilidades relativas ao contido no Memorando n
o 
111/2024, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, 

 
R E S O L V E 

 

   Designar os servidores MARCOS FELIPE DE PAULA, SUELEN APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA e MARIVALDO 

APARECIDO BARBOSA, representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão Especial de Processo 

Administrativo a que alude a Portaria supra, devendo os trabalhos estarem concluídos em 60 (sessenta) dias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2225 - Tibagi, 06 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 87 

PORTARIA N° 1.736/2024 

   

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea “c”, 

inciso II da art.90 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

 

R E S O L V E 

 

       I – Instaurar Sindicância Investigativa, a fim de apurar os fatos relatados no Memorando n
o
 083/2024 da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

                    II – Designar os servidores JULIANA REZENDE NOGUEIRA, ANA MERY NACONEZI e MADESON OTAVIO BARBOSA, 

representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Sindicância Investigativa, que irá conduzir os 

trabalhos e, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório final de todo o apurados. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de junho de 2024. 

 

 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  NNOOLLTTEE  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

 

  

PORTARIA N º 1.737/2024  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 

seção III do Decreto Municipal nº 1.224/2024, que regulamenta o procedimento administrativo punitivo no âmbito municipal, específico para aplicação 

de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e, 

   Considerando o relatório final da Comissão de Processo Administrativo designada pela Portaria n
o 
1.333/2024 e, 

   Considerando a Decisão nº 019/2024, oriundo do Gabinete do Prefeito Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

   Acatar o Relatório final da Comissão de Processo Administrativo e, determinar o arquivamento do Processo 

Administrativo instaurado pela Portaria n
o
 1.332/2024. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.738/2024  

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento do servidoro,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 03/09/2017 a 02/09/2022, ao servidor MARCO AURELIO 

NADAL, matrícula 581571, com fruição de 03/06/2024 a 02/07/2024. 

  

 

 

                             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.739/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 66 da 

Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 15 da Lei Municipal Nº 1.360/92, e considerando o Memorando nº 41/2024, da Secretaria Municipal 

de Transporte, 

 

R E S O L V E 

 

 

Suprime o adicional de 10% (dez por cento) sobre o salário base pelo exercício da condução de ônibus atribuído ao 

servidor JOVELINO ZACARIA SOSNOSKI, matrícula 852780, a partir do dia 1º de junho fluente. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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